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6.1 . PROPOSTA TÉCUICA.COMERCIAL.

6.1.1. Carta de Proposta Técnica-Comercial.

\

cRoQUrs PROJEÍOS E CONSTRUÇOES LTDA

Ruo Eúlorido Solgodo,4l2 I Soks GOI I AldecÍto

Forblezo CeoÍú CEP ó0150 2m FdEgXA76V
$rPJ @7ó584 0m1-10
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CARTA PROPOSTA TÉC OMERGIAL

Juazeiro do Norte-CE , O2 de setembro de 2021
À
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE
Comissão Permanente de Licitação

REF.: GONCORRÊNCn N" 202í.07.30.í

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta técn
Pública coNcoRRÊNclA No 202í.07.30.{, cujo objeto é a

PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS A
PROJETOS DE ARSUITETURA E ENGENHARIA JU

INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTHCE, com

Termo de Referência à epígrafe, na forma abaixo

anexo:

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é

do primeiro Cia útilseguinte, de abertura da licitação, de

Lei n"8.666/93 e alteraçôes.

Declaramos que nos preços propostos, estáo incluídas

obra qualiÍicada, além de taxas, impostos, encârgos

seguros.

Atenciosamente,

Juazeiro do Norte, 02 de

CROQUIS PROJETOS E

Dan
CPF 9.779.s43-

para o objeto do Edital de Licitação
tctrAÇÃo PÚBLlcA Do TlPo MENOR
PRESTADOS NA ELABORAÇÃO DE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

prazo de execuçáo conforme Edital e
e conforme Dlanilha de prscos em

120 (cento e vinte) dias a contar da data

o ccm o Art. 110 e Parágrafo Unico da

as despesas de fomecimento de mão de

e trabalhistas, benefícios, transportes e

de2O21

03.276.58/,10001-'Í0

q

cRoQUts PROJETOS E CONSTRUÇÔES LTDA

Ruo Edrordo SCIlgodo,4l2 I Sohs 844 I AHeofix

Forrdeuo Ceüú CEP ó0]50 280 Fc*pn647677
c{PJ m7ó584 mI-10

VALOR GLOBALPROPOSTA

(DOrS r

MIL CE
TRÊS C

R$ 2.518.í51,03
úILHÓES QUINHENTOS E DEZOITO
NTO E CINQUENTA E UM REAIS E
ENTAVOS)

LtcrrAÇÃo PÚBLICA DO TIPO MENOR
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
A SEREM PRESTADOS NA ELABORAÇAO DE
PROJETOS DE ARQUITETURA E

ENGENHARIA JUNTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE
JUAZEIRO DO NORTE/CE

Editalde Licitação Pública GoNCORRÊNCIA No

2021.07.30.1
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6.3. ANEXOS DA PROPOSTA TÉCUICA.
GOMERCIAL.

6.3.1. Planilha de Orçamento contendo preços
unitários e totais de todos os seriços.

cRoeurs pRoJEÍos E coNsrRuçórs lron
Ruo Eúlordo Solgodo,4l2 I SokE 0844 I Aldecdu
Fortclezo Ceqrú CEP d0150 m Fcr:e92647677
crlPJ 876584 m1-10
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1.2

1.3

2.6

2.7

PROJETO EXECUTIVO
(ESTUDo eRELIMINAR, pRoJETo gÁslco,
PROJETO EXECUTIVO) - Área até 600 m'z m2 2.500,00

cRoQUrs PROJETOS E CONSTRUçOES LTDA

Rrto Edrnrdo Sob*,412 I Solcs B{4 I AHectu
For}rbzo Ceoró CEP ó0150 280 Fsefr6q76n
CNPJ B27ó584m1-'10

v

1.1

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO
pueruntrtuÉrRtco URBANo INoLUSME
CADASTRo DE EDIFICAÇÕES EXISTENTES -
Áreas até 5.000 m'a mr 20.000,00 R$ 1.6,1 R$ í.6,{ R3 32.800.00
LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO
plerunlluÉrRtco URBANo INCLUSIvE
CADASTRo DE EDlFlcAçóES EXTSTENTES -
Áreas entre 5.00í m'e í0.000 ma m' 10.000.00 R$ í.65 R$ í.65 R3 í 6.500.00
LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO
PLRITIIRI.TIUÉTRICO URBANO INCLUSIVE
cADASTRo DE EDrFtcAÇóes ExsreNTES -
Áreas acima 10.00í m' m' Í1.000.00 R3 1.47 R$ 1.17 R$ 16.170.00

1.4

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO
pr-RrunlluÉtRlco cADASTRAL DE vtAS
URBANAS km 5.00 R$ í.465.21 R$ í.465.2í R$ 7.326.05

1.5-r::i-:--
.',,.2 .':.

2.1

RURAIS, INCLUSIVE CADASTRAMENTO DE
EDIF|CAÇÕES, POSTEAMENTO, TNDTCAÇÕES
DE PONTOS NOTÁVEIS NO RELEVO
(VEGÊTAÇÃO, SOLO, SEÇOES
TRANSVERSAIS . LARGURA ATE 4Om km 1 1 'l

DE unid I í

co

unld í5.00 R3 682.55 RS 682.55 R$ 10.238.252.2 TESTE DE ABSORCÃO

RS A91.O2 Rs 40.2:t0.902.3 SONDAGEM A PERCUSSÃO unid 45,00 R$ 89,1,02

2.4 SONDAGEM PICARETA unid 30,00 R$ 2U,12 R$ 29,12 R$ 8.823,60

furo í5.00 R$ /t70.í0 R$ ,{70,í0 R$ 7.051,502.5 ENSAIO CBR

R$ 372.95 R$ 5.594.25GRAN ULOM ETRIA PARA PENEIRAMENTO furo í5,00 R$ 3?2,95

R3 ss4.trr R3 354.8:r R3 5.322,15LIMITE DE LIQUIDEZ furo í5,00
R§ 5.554.802.8 LIMITE DE PLASTICIDADE furo í5,00 R5 370,92 R$ 370,32

RS 8.305.35furo 15,00 R$ 553.69 R$ 5sÍ1,692.9 COMPACTAÇÃO PROCTOR NORMAL

unidESTUDO GEOFISICO

até 600 m'
DE

ím' 2
AMENTO

EDIF

2.10

,,S.,r.

3.1

6.000.00 R3 6.00 R$ 6.00 R3 36.000,003.2
LEVANTAMENTO ARQUITETÔNICO DE
EDIFICACÓES - Área entre 601 m'ze 3.000 mi m2

R3 5.29 R$ 18.5í5.00m" 3.500,00 R$ 5,293.3
LEVANTAMENTO ARQU ITETÔNICO DE
EDIFICAÇÔES - Area acima de 3.001 m"

RS 15.200.00m2 2.500,00 R$ 6.08 R$ 6.0E3.4
LAUDO DIAGNOSTICO ESTADO DE
CONSERVACÃO - Área até 600 mz

6.000.00 R$ 5.80 R§ 5.80 R$ 3'1.800,00
LAUDO DIAGNOSTICO ESTADO DE
CONSERVACÃO - Área entre 60í m2 e 3.000 m2 mâ3.5

R3 4.95 R3 í7.325.00m2 3.500,00 R$ ,í,953.6
LAUDO DIAGNOSTICO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO -Área acima de 3.00í m'

3.7 R$ 57,5í R$ 57,5'l

2 *@

i

R3 20-959.00

R3 859.02 RS 859.02
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PROJETO EXECUTIVO DE AROUITETURA
(ESTUDo eRELIMINAR, pRoJETo eAstco,
PROJETO EXECUTIVO) - Área entre 60í m2 e
3.000 m' m' 6. 288.í3.E

3.12

3.23

3.9

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA
(ESTUDO pRELtM|NAR, PROJETO BASiCO,
PROJETO EXECUTTVO) - Área acima de 3.001
m2 m2 3.500.00 R$ 4,62 R$ 4.62 R$ í56.í70.00

3.í0 PROJETO D PAISAGISMO.ITTEA Até 600 M' m' í.500,00 R§ 434 R3 1.v R$ 6.510,00

3.11
PROJETO D PAISAGISMO - Área entre 6t!1 m'e
3.000 m" m2 1.750.00 R$ 3.86 R$ 3.86 R3 6.755.00
PROJETO D PAISAGISMO - Área acida de 3.00í
m2 m2 3.000.00 R3 5.65 R3 5.65 R$ í6.950,00

3.13
URBANTZAÇÃO DE EDTFTCAÇÔeS - kEAS
EXTERNAS - Area até 600 m' m' 1.500,00 R$ 7,28 R§ 7.2A RS í0.920.00

3.14
URBANTZAÇÃO DE EDTFICAÇÔES - ÁneeS
EXTERNAS - Area entre 60í m'e 3.000 m, m' í.750.00 R5 5,s7 n$ 6,37 Rs 11.117,50

3.15
URBANTZAÇÃO DE ED|FICAÇÕES - ÁREAS
EXTERNAS - Área acima de 3.001 mz mz 3.000,00 RS 5.65 R$ 5.65 R$ í6.95r!.00

3.í6
PROJETO DE PROGRAMAÇAO VISUAL E
SINALIZAÇÃO - Área até 600 m'z m2 600,00 R$ 4,79 R$ rt,79 R$ 2.871,00

3.',17

PROJETO DE PROGRAMAÇÃO VSUAL E
SINALIZAÇÃO - Área entre 60í m'ae 3.000 m, me 3.000,00 R3 4.71 R$ 4.71 R3 11.220.00

3.í8
PROJETO DE PROGRAMAÇAO VISUAL E
SINALIZACÃO - Área acima de 3.001 m' m2 3.000,00 R$ ,+,64 R$ 4.il R$ í3.920.00

3.19
PROJETO DE ACESIBILIDADE .ÁRCES OC
INFLUÊNCIA - Área até 600 m, m2 1.500.00 7.71R$ Rs 7.71 R3 í1.565.00

3.20
PROJETO DE ACESIBILIDAT}E -ÁREAS DE
INFLUÊNCIA - Area entre 60í m'e 3.000 m' m' í.750.00 R$ 6,72 R3 6,72 R3 íí.760.00

3.21
PROJETO DE ACESIBTLIDADE -ÁRENS OE
INFLUÊNCIA - Area acima 3.00í m'z mr 3.000.00 R$ 6.01 R§ 6.01 Rt í8.030.00

3.22
PROJETO DE ARQUITETURA DE INTERIORES -
MOVEIS - Área ate 600 m' m' 1.500,00 R$ 32,U R$ 32,82 R$ 49.230.00
PROJETO DE AROUITETURA DE INTERIORES .
MOVEIS - Área entre 60í m' e 3.000 m'

2me
PLANO DE TRATA'IíENTO E MANEJO DE
VEGET

m'

4.1

r,r{ l''

4.2
DESENHO URBANO DE PRAÇAS / CALÇADAS /
PARQUES E LOGRADOUROS m' 35.000,00 R$ 3,E0 R$ 3,80 nf í33.000,00

4.3 IRRIGAÇÃO 2.500,00 R$ 3.E0 R$ 3.80 R$ 9.500.00

,,5,

5.1
:1-:-:-

u

6.1

UNIDADES

edificada até 600 m'a tí

06
d 4.

m' 2 28.' ,00I

6.2
PROJETO ESTRUTURAL - FUNDAÇÔES - Área
edificada entre 60í m2 e 3.000 m2 mz 6.000.00 R$ 9.E3 R3 S.8:r R$ 58.980.00

8.79R§ RS 8.79 R3 30.765.006.3
PROJETO ESTRUTURAL - FUNDAÇÔES - Area
edificada acima de 3.00í m' m' 3.500,00

6.4
PROJETO ESTRUTURAL - SUPERESTRUTURA
DE CONCRETO - Área ediÍicada até 600 m'z m' 2.5{10,00 R$ 4.65 R3 4.65 R$ 1í.625.00

cRoQUrs PRoJETOS E CONSTRUÇOES rrDA
Ruo Edrrdo Sobodo,4l2 I Solcs @04 I AHecilo
Forhlezo Cecr,á CEP d0150 m ForcW7677
CNPJ G27ó584 ml-10

v

í.750.00 R3 2S.99 R$ 52-482.50

R3 3.58 R3 3.58 RS 8.950.00

mz
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6.5

7.11

PROJETO ESTRUTURAL - SUPERESTRUTURA
DE CONCRETO - Área ediÍicada entre 601 m, e
3.000 m'

E
7.22 trucÊruotos - Área até 600 m'z

m2

m2 2.000,00
DE

R$

cRoQUts PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA

Ruo E&lor& Sobodo,4'|2 I Solcs G44 I AHech
Forulezo Cecuú CEP CI150 280 Fcrle- nU 7ü7
CNPJ m76584m1-t0

v
1

6.6

PROJETO ESTRUTURAL-SU PERESTRUTURA
DE CONCRETO - Área ediÍicada acima de 3.001
m. m2 3.500.00 R3 tt.s2 R$ 11.92 RS 41.720.00

6.7
PROJETO ESTRUTURAL METALICO OU DE
MADEIRA - Área edificada até 500 m" m' í.500.00 Rs í7.60 R3 í7.60 R$ 26.,100.00

6.8

PROJETO ESTRUTURAL MÊTÁLICO OU ÓÉ
MADEIRA - Á,rea ediÍicada entre 50í m, e í.500
mz m2 2.500,00 R3 16.52 Rt 16.52 R$ 4í.300,00

m' 6.', 00

PROJETO ESTRUTURAL

ED lNST HIALAÇOES
atéÁrea m2600

OU DE
m2MADEIRA - Á.rea edificada acima de í

7.1

7.2
PROJETO DE TNSTALAÇOES H|DRÁULICAS -
Area entre 60í m'e 3,000 m' mz 6.000,00 R3 2.38 RS 2.38 Rt í4.280.00

7.3
PROJETO DE TNSTALAÇOES HTDRAUL]CAS -
Área acima de 3.00í m'z m2 3.500,00 R$ 2,18 R$ 2,18 R$ 7.ÍX!0,00

7.4
PROJETO DE TNSTALAÇOES SANTTARTAS -
Area até 600 m' m' 2.500,00 R3 2.60 R3 2.60 R3 8.500.00

7.5
PROJETO DE TNSTALAÇOES SANTTÁRIAS -
Área entre 601 m'e 3.000 m'z m2 6.000,00 R$ 2.38 R$ 2.38 R3 íi[.280.00

7.6
PROJETO DE TNSTALAÇOES SANTTARTAS -
Área acima de 3.00í m" mz 3.500.00 2.18RS 2.18R$ RS 7.ti:t0.00

7.7
PROJETO DE INSTALAÇOES DE ÁGUAS
PLUVIAIS - Área até 600 m" mz 2.500,00 R$ í.55 R$ í.55 R3 3.875.00

7.8
PROJETO DE INSTALAÇOES DE AGUAS
PLUVIAIS - Área entre 60í m'ae 3.000 m: m' 6.000.00 1.30R3 R$ í.30 R§ 7.800.00

7.9
PROJETO DE INSTALAÇOES DE AGUAS
PLUVIAIS - Area acima de 3.00í m'? m2 3.500.00 R$ 1.20 R§ 1.20 R3 4.200.00

7.10
PROJETO DE TNSTALAÇOES ELÉTR|CAS E
LUMINOTÉCNICO - fuea até 600 m'z ma 2.500.00 RS 5.21 R§ 5.2t R$ í3.025.00
PROJETO DE INSTALAÇOES ELETRICAS E
LUMINOTÉCNICO - Á,rea entre 60í m2 e 3.000 m2 m2 6.000,00 R$ 4.6t R$ 4.61 RS 27.660.00

R3 1.21 RS í,í.840.007.',t2
PROJETO DE ]NSTALAÇOES ELÉTRCAS E
LUMINOTÉCNICO - Area acima de 3.00í m' m' 3.500,00 R$ 4,U

7.13
PROJETO DE VOZ E DADOS - CABEAMENTO
ESTRUTURADO - Área até 600 m' m' 2.500.00 Rs 3.56 R3 3.56 R$ 8.900.00

R§ 18.660.007.14
PROJETO DE VOZ E DADOS - CABEAMENTO
ESTRUTURADO - Area entre 60í m'e 3.000 m' m' 6.000,00 R$ 3,11 R$ 3,11

7.15
PROJETO DE VOZ E DADOS. CABEAMENTO
ESTRUTURADO - Área acima de 3.00í m'z m2 3.500,00 R$ 2.66 R3 2.66 R$ 9.3í0.00

R§ 4.980.007.16
PROJETO DE CIRCUITO FECHADO DE TV -
fuea até 600 mr m2 2.000,00 R$ 2,19 RS 2,49

7.'t7
PROJETO DE CIRCUITO FECHADO DE TV -
Área entre 60í mr e 3.000 mz mz 5.000,00 R§ 2,20 R$ 2,20 R$ í{.000,00

ma 3.000.00 R§ 1.89 R$ t.89 R$ 5.670.007.',19
PROJETO DE CIRCUITO FECHADO DE TV-
Área acima de 3.00í m'

mz 2.000.00 R$ 3.38 R$ 3.s8 R$ 6.760"007.19 PROJETO DE SOM - Área até 600 m'

R3 3.05 RS s.05 R3 í5.250.007.20
PROJETO DE SOM - Area entre 601 m'ze 3.000
m2 m2 5.000,00

Rt 2.il R$ ?,620.0/7.21 PROJETO DE SOM- Á,rea acima de 3.001 m'2 m2 3.000,00 R$ z,il

R$ 2,12 R$ 2,12

@

6.9 2.500.o0 tif,i í5.54 R§ íâ54 RS 38.850.00

uFÍrtiFli) R3 2.69 Rr§ 2-69 si
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PRoJETo DE ALARME e oerecçÃo oe
ItrtCÊttOtOS - Area entre 60í m" e 3.000 m, m'7.23

7.28

7.29

8.1

7.24 IttCÊt'tOloS- Área acima de 3.001 m'1

DE ALARME E
m2 3.000,00 Rs 2,M R$ 2,o1 R$ 6.í20.00

7.25
PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIOS TÁrea
até 600 m'z m2 2.500,00 R$ 2.S5 RS 2.95 R$ 7.375,00

7.26
PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIOS - ArEA
entre 60í m2 e 3.000 mz m2 6.000.00 R$ 2,72 RS ?,72 R$ 16.320.00

7.27
PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIOS .ãrea
acima de 3.00í m'I m2 3.500,00 RS 2.13 Rt 2.4s Rl E.505,00
PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - Área até 600
m" m' 2.000,00 R$ 2.80 R$ 2,80 R$ 5.600.00
PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS-Á,rea entre 601
mz e 3.000 mz mz 5.000,00 R$ 2,20 R$ 2,20 R$ 1í.000.00

7.30

PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRCAS- Área acima de
3.001 m'z mz 3.000,00 R$ 1,75 R$ r,7s R$ 5.250,00

7.31
PROJETO DE AR CONDICIONAO E EXAUSTÃO
MECÂNICA - Área até 600 m, m2 2.500,00 R3 8.00 Rs 8.00 n$ 20.000,00

7.32
PROJETO DE AR CONDICIONAO E EXAUSTÃO
MECÂNICA - Área entre 601 m2 e 3.000 m, m' 6.000,00 R$ 6,6ti Rs 6,65 R$ 39.900.00

7.33
PROJETO DE AR CONDICIONAO E EXAUSTÃO
MECÂNICA- Área acima de 3.00í m' m2 3.500,00 Rs 5.67 R3 5.67 R$ 19.t/í5,00

, ..).1 PROJETO DE GÁS . GLP . Á,rea até 600 m2 ml 2.000,00 RS {.79 R$ r,79 x.ü J.5úU.UU

7.35
PROJETO DE GAS - GLP-Á,rea entre 60í m2 e
3.000 m: tn2 5.000,00 R$ 1.59 R$ 1.59 R$ 7.950.00

7.36
.--_-:--tTf,
, ,S.:,:.

QUANTIFICAÇÃO Oe SERVTÇ-OA, MEMÓRIA DE
cÁLculo DA euANTrFrcAçÃo,
coMPosrÇÕES DE PREÇOS UNIÁR|OS,
CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO,
MEMORTAL DESCRITTVO DOS SERVIÇOS,
ESPECtFtcAÇOeS rÉCrutCAS E COLÉTAS DE
PREÇOS DE SERVIÇOS E MATERIAIS - Área
até 600 m'

acima de 3.001

2.500,00

m2 m2 í

tA.

R$ 8,í'l R$ 8,1í R3 2O.Z75,OO

8.2

CONFECÇAO DE PALNILHA ORÇAMENTARIA,
QUANTIFTCAÇÃO DE SERVTÇOA, MEMORIA DE
CALCULO DA QUANTTFTCAÇÃO,
coMPoslÇÔES DE PREÇOS UNITÁR|OS,

. CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO,
t\,IEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS,
ESPECTFTCAçÕES TÉCNICAS E COLETAS DE
PREÇOS DE SERVIÇOS E MATERIAIS - Área
entre 60í m2 e 3.000 m2

m' 6.000,00 R$ 7,11 R$ 7,11 R$ 42.8G0,00

l

cR.oQUrs PROJETOS E CONSTRUçOES LTDA

Ruo Ednrdo Sobodo,4lz I Solcs G44 I AHeoüI
Fqulezo C-eotú CEP d0150 m FdEeÉ47677
CNPJ @7ó5B4MI-IO

v
5

DE

0

FT'I'I'[íIü R3 l.to R$ 4.200.00

m2
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8.2

coNFECÇAo DE eALNILHA onçnuenTÁnta
QUANTIFTCAÇÃO DE SERVIÇOA, l eUóRlR Oe
cALcuLo DA euANTlFtcAÇÃo,
coueosçÕEs DE PREÇos ur'qrÁntos,
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO,
MEMORTAL DESCRTTTVO DOS SERVTÇOS,
ESpECTFtcAÇôes rÉcrurcAs E coLETAS DE
pREÇos DE sERV!Ços E MATERIAIS - Área
acima de 3.00í m2 m2 3.500,00 R$ 6.78 R$ 6.78

,'p
PROJETO COMPLETO DE SISTEMA
GEoMÉTREo, TERRAPLANAGEM,
DRENAGEM, pAVtMENTAÇÃo - Área are 5.000
m2 m2 5.

lo-

9.2

PROJETO COMPLETO p 5 515111,a[ y1[p16r
ceonaÉrRtco, TERRApLANAGEM,
DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO - Area entre
5.00í m'e 10.000 mz m2 5.000,00 R$ '1,62 R$ 1,62 R$ 8.í00.00

9.3
:::llr-::-

f0'

GEOMÉTRICO, TERRAPLANAGEM,
DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO - Area acima de
í0.001 m'z mz í

PROJETO

n$ 7.E00,00

10.1
PROJETO DE RECUPERAçÃO DE E§1p.,qp65
VICINAIS km 3,00 R$ í.687.50 R$ í.687.50 R$ 5.062,50

10.2 PROJETO DE PASSAGEM MOLHADA unld 3,00 RS 2.7s0.00 Rs 2.730,00 R3 8.í90.00

10.3
PROJETO DE OBRAS ESPECIAIS - PONTE /
PONTILHÃO m2 í.000,00 R$ 49.50 R$ 49.tr0.00

,S 2.1

EM
unid 00 17 1ABASTECIMENTO D'

PROJETO DE
11.1

, 14:. :.

11.2
PROJETO DE CAPTAÇÃO EM
ABASTECIMENTO D'ÁGUA DE 3OL / S A 5OL / S unid 5,00 R$ í.872.50 R$ 1.872.50 RS S.362,50
PROJETO DE ADUTORA EM SISTEMA DE
ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATÉ 4OO]nM km 5,00 R$ r.172,50 R$ 1.172,50 R3 5.E62.50

1',t.4
PROJETO DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA EM
ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATÉ 3OL / S unld 5,00 R$ 2rí96.67 R$ 2.496,67 RS í2./í83.35

11.5
PROJETO DE ESTAçÃO ELEVATÓRÀEM
ABASTECIMENTO D'ÁGUA DE SOL / S A SOL T S unid 5,00 Rs 2.005,00 R$ 2.905,00 R$ í4.525.00

11.6
PROJETO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA
APOTADO (RAP) DE ATÉ 200mr unid 5,00 R$ í.925.00 R$ 1.92í00 R$ 9.625,00

11.7
PROJETO DE RESERVATORIO DE ACUÃ
ELEVADO (REL) DE ATÉ zOOm" unid 5,00 R$ 1.925,00 R$ í.925.00 R$ 9.625.00

11.8
PROJETO,DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
AGUA ATE 3OL 

' 
S unid 5.00 R$ 4/9't.67 R$ ,+.,í9í.67 RS 22.458,s5

1 1.9
PROJETO DE REDE DE DtSTRtBUtÇÃO DE
Ácun km 5.00 R$ 385,00 Rl 385.00 R$ í.925.00

11.10
PROJETO ELÉTR]CO SEM SUBESTAÇÃO Er\/t

REDE DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA unid 5,00 RS í.649.1? R$ 1.849.í7 R$ 9.245.85

11.1'.| PROJETO DE SUBESTACÃO - REDE DE ÁGUA unid 5,00 R§ tí93.33 R$ í.493.33 R3 7.466.65

12.1
CoNFECÇÃO DE ESTUDO DE V|AB|L|DADE
AMBIENTAL (EVA) unid 2.00 R3 í3200.00 RS í3.200.00 R3 26.4{10.00

12.2

CONFECÇÃO DE ESTUDO AMBIENTAL
srMPLlFlcADO (EAS)

unld 2,00 R3 19.500.00 R$ í9.500.00 R$ 3e.ooo.ô

1

1 1.3

cRoQurs PRoJEros E coNsTRUÇoEs LTDA
Ruo Edrrcrdo Solgodo,4l2 I Solcs GO4 I AHeoü:
Fort:lezo Ceorú CEP ó0150 2m fcre-n647677
CNPJ m76584m1-t0

v
6 I

@
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CusróooSArvros
ÂlÔütaFÍri PA

12.3
AMBTENTAL (EtA) E RrtRtóRro DE rMpAcro

DE ÊSTUDO DE

AM unid 00 17

13.1

euANTlFrcAÇÃo DE sERVtÇos, MEMoR|A DE
cALCULo DA QUANTtFIcecÃo.
coMPostÇÕES DE eneços ururÁntos,
cRoNoGRAMR pístco-rtruAcEtRo,
MEMORTAL DESCRTTTVO DOS SERVIÇOS,
ESpEctFtcAÇôes rÉüvrcAS E CoLETAS DE

DE SERVTÇOS E MATER|AIS - OBRAS

oRÇê.M

DE

CONF

m2

TOTAL 2.5í8.í5í
(DOrS M QUlNHENTOS E DEZOITO MIL CENTO E GINQUENTA E UM REAIS E

cENTAVOS)

Atenciosamente,

Juazeiro do Norte,02 de setembro de 2021

CROQUIS PROJETOS E PJ: 03.276.584/000í-1 0

ad or: Satiro Santos
619.779.343-15

cRoQUrs PROJETOS E CONSTRUÇOES lrpl
Ruo Edndo Sobodo,4l2 I Solcs 844 t AHedo
Forbhzo Cêsú CEP 60.150 m ForcA647677
CNPJ m27ó584 mr-r0

L

\./

v
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COIIi§SAO DE UCITACb

mH.rr-33812á

CusróoosAmos
AROUIÍEIUXA

6.3. ANEXOS DA PROPOSTA TÉCruICA.
COMERCIAL.

6.3.2. Gomposição analítica da taxa de B.D.l.
(Benefícios e Despesas lndiretas).

v
cRoeurs pRoJrros E coNsrRuÇóes lron
Ruo ffinrdo Solgodo,4l2 I Solcrs BO4 t Aldeotl
Fornrlezo GoÉ CEP &lfim Fdggzu7677
G.IPJ 67á584 0ml-10

@



coÍtit§sAo 0E Ltc lTAcÀorohrsqlÁ

CusróotoSANros
ÂIOUIiFiURA

\./

couPostçÃo oe eot

BDI = 28,82

àDI : {1+ rrc +-s+.R + GX1+ DF)íj + r.) 4(1-r)

Atenciosamente,

Juazeiro do Norte, 02 de setembro de 2021

CROQUIS PROJETOS T PJ: 03.276.584/0001 -1 0

ad or: Satiro Santos
CPF: 619.779.343-15

cRoQUrs PROJETOS E CONSTRUçOES LTDA
Ruo E&nrdo Solgodo,4lz I SohE BO4 I Aldeotc
Forhlezo Ceorú CEP ú0]50 m Fcrr-n647677
CNPJ ffi7ó584 MI-IO

v

coM DE
coD DESCRTçÃO Yo

Despesas indiretas
AC Adminisúação Central 3,00
DF Despesas financeiras 0,59
R Riscos 0,97

TOTAL DE DESPESAS INDIRETAS 4,56

Benefício
S+G Garantia/seguros 0,80

L Lucro 6,16
TOTAL DE BENEF 6,96

I lmpostgs
t1 PIS 0,65
12 COFINS 3,00
t3 ISS 5,00

t4
CPBR (4,5Vo, Apenas quando tiver
desoneração INSS) 4,50

TOTAL DE DESPESAS INDIRETAS í3.í5

8de



COilII$§AO DE LICITAÇM

rutuffs/-

CusróoosAmos
AROU'IEIURA

6.3. ANEXOS DA PROPOSTA TÉCNICA.
COMERCIAL.

6.3.3. Planilha analítica de encargo sociais.

v

cRoQUrs PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA

Ruo Edwndo Solgodo,4l2 I Soks G.o4 I Aldecfic
Fotulezo Ceorú CEP &1fim Fsegzu7677
CI.IPJ 627ó584 0m1-10

\./

@



COÍÚISSAO D[ LICITACM

rúbffl3qgzí-

CusróooSnxros
AÊQUliFÍli Ia

ENCARGOS SOCIATS A DE OBRA

com DEsoxsnaçÃo
HORISTA MENSALISTAcóorco oescRrçÃo

o,lo ol_

GRUPO A
A,I INSS 0,00% 0,00%
M SESI 1,s0% 1,500/o
A3 SENAI 1,000/o 1,00%
M INCRA 0,20Yo 0,20%
A5 0,600/o
A6 Saláno Educação 2,50Va 2,500/o
A7 Contra Acidentes de 3,00% 3,00%
^oAU FGTS ô 

^ôolrJ,rJu /o ô 
^^o/u.t ru /o

A9 ct 0,00% 0,00%
A Total 16,80% 1

GRUPO B
B1 Semanal Remunerado 17,84% 0,000/o
92 Feriados 3,710/o 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade o,87Yo 0,670/o
B4 130 Salário 10,80% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,070/o 0,06%
EtêUU Faltas Justificadas ^ 

aootvra L to A EêOI

B7 Dias de Chuva 1,550/, 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 8,710/o 6,73%

810 Salário Maternidade 0,03% 0,O3Yo
B Total 4,410./o 1

GRUPO c
c1 Aviso Prévio lndenizado 5 400/" 4.17%
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,100/o
l^â Férias lndenizada 4,85% 3,75%
c4 Depósito Becisão sem justa causa 3,90% s,01%
C5 lndenização Adicional 0,454/o 0,35%
c Total 14,73% 11,39o/o

GRUPO C
Dí

D2

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

7,46%

0,45o/o

2,770/o

0,35%

D Total 7,91,./0 3,'.12%
TOTAL (A+B+G+D) 83,85% 47,76/o

J

Atenciosamente,

Norte,
CROQUIS

de 2021

Satiro Santos

03.276.5Wt0001-í 0

adm
619. 3-15

cRoQUrs PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA
Ruo Edrodo Solgodo,4l2 I Sohs G-04 I AHeoü§
Forulezo fu CEPó0150m Forc12$7677
CNPJ ffi27ó584 mt-10

v

'*@

SEBRAE 0.60%
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COtrISSAODELICIIACAO

rüaff q3prz

CusroooSnrvros
AROIJIIETURA

6.9. PROVA DE RECOLHIMENTO DE GARANTIA.

cRoeurs pRoJEÍos E coNsrRuçóes lron
Ruo Htnndo Solgodo,4l2 I Solcr G4t t Aldeolo
Fortclqo Ceoro CEP @150 2m FdÊn6476n
C}.IPJ 627á584 0m1-10

v

@



COIIIISSAODE

felits 03l
apóucr
DE SEGURO GARANTIA

GDÂDE: JWEIRo D0 NoRTE

epóuce ut 030692021 S$7750560527000

RAIO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOB PUBLICO

PROFOSTA: 1.225.909

Í{(xe
EI{OEREÇO:

CEE

MIJNICIPb DE JIJAZEIBO DO NOHÍE

PC CÂRLOS GOMES S/N. CEIITBO

63J10-380

GPF 0U CilPJ: 07.971.0820001 -14

UE CE

U Pottencial
SEGURADORA

IlALl0S tl0 :lL (lllllADil

I]AI] JS Í] LT I l']IJAI]í]FI

|l0tE:
EI{D€REÇO:

CEÊ

cnoous pnoJEros E coNSTRUÇÕEs LTDA

R EDUARDO SÂLGADO 41 2 SAI-AS 03 E 01 - ALDEOTA

cff(rucfiPJ: 03.276.584/0001 -1 0

UF: CEFOHTALFTA

il(nlE: FNúilDN CORRETOBA DE SEGIJROS LMA CPF 0U CNPJ: 10.864.ô90/0001-80 SllSEP20m296,l3

DADI]S DO CORRETOR

t tfJlIl: l'.,1Áxlt,lil IIE GAFTANTtA,',l"í:rDAl tDAUE

uffim NÁmmo or eARArnA Gil6I lF;il- ouúênta e t)ois Ítlil e sêiscsdos e ouaho B6ais e ouarÊnta ê Ouaüo centavos

il0DÂtloAllE: GaÍantia tlcltaríte

|]BJTTO DÀ tlARÁN ] I/i

Este seguro garante a indenizaÇão, o valor da garadta fixado na agilhe, se o Tomador adiudicatário se ÍecuÍiiiÍ a assinar o Contrato hincipal, nas condiçóes propostas, dento

rjLrBL E TURAS ilClJI RA t A0AS

COBERIURA

Garânlia Licihte

rPotrÍÀr0AsEflnAoA rnffnUruoo
Ri 300,00

iltgoErrcÊt{oA
31^)U2021

Fil D€ utrÊtictA

nfiÜ2021#
DAIlis uo PRÉt.,1to DE sE{luRo

stdrB0 FMTÂDE PAGAilEI{M - BüEM
Puceh Usbr Vcncimsílo

1 Rli3{r0,00 0610912021

Bêmio Líquido B$ 3m,qq

Adicimal de FÍacionamento 0,00

Cuslo de Apólice R$ 0,00

l0F R$ 0,00

Prêmio Total R$ 300,m

S|§eD - SLpdiltendênch de SeguÍ06 PÍivadG - Arbrqula Federal lespúrEáwl pela fscalhaçfo, noÍmallação s conüob dos meudos de s€gtro, peüdàcia compl€tnerúar

ú( ,capitalização, ro66oguro e conotag€m d0 soguÍG. Bmo í,€ §quro aEov"do Bm confumiÍlâd€ com â ChGUhr $sop ,mi13 6 kocas§o Susop 15/í1,[.90013U2014-20. 0

negM OeSo plano na Susep nã0 implica, por parte Íía Àuw$la, lncartvo qi recanardarráo à sua cslEídã[zação. 0 Pímesso d66te plano e a situação câda§tsal do(s)

CoÍÍobÍ(ês) deste SeguÍo poderão sêí consrltados m site \ítfltxsüssp.Sovlr, pü mob dG nimsos de rBgHío§ híoÍmads nesh aÊíllce, ou pelo teleíone SI§EP de atendim6llb

ao públlco 08m 021 8,484 (figa$áo @trttâ).

Bolo Hodzonb, 23n812021 16:,12:N

Dmumento elet6nico asshado digílalnsnt0 conÍoÍme MP 2an-2dê 2,t!8/AXn, que

ínBtitrii a inÍrao§mrtlÍa de Châte§ Ribicas Bra§ilgiÍâs - ICP &a§il, em vlgpÍ con§oantê

E.C. n" 32de 11/09l2m1 - AÍt.?. AÍt.10. - Fica inst'bída a irfrae6ÚuüÍa de chate6

Riblicas BÍasileira - EP Brasil, pan gtranlir â ilt€fllhiílade, intogÍdade 0 va$dade

luÍídica de doíilmentG em Íoíma eFt'dlrcô, da aplicaÉes de sjpoÍG e da6

aplicaÉes qrê uti[zem ceÍlificado6 digitaE, bem como a reaEação de tansaçoes

eEffuica§ 6eguE§

A ajtsnticidads do presente d0cumonio, bem como o aÍquivo êm ÍoÍma olotônica

dâíe seÍ wrif,cada no endtl'Eço hüps;l/wvw.pottencial.com.bÍ/consultar-apolice'

ilo §ite, inÍome 0 ]'lo da Àpólice: 03069202'i 9907750560527000 e 0 Cofltroh htemo:

00AD8F088DBF1o2A Apjs sets dias úteh da emissão deste dGumêilo, poderá seÍ

uedllcado se a apolico d.l €ndcso Íoi co.retamEnb regi$ado no site da SUSEP:

www.suseD.oov.bí sob 0 n' de do(rtmenb 030692021009900750560527000000.

R$

t>
óo lletoLirna G

tlisroÍ
Í-r!.8ry-il*l* L.- c#.írür6íÊt

As coberturas desta apólice foram contratadas em conÍormidade c{rm as Condíçóes Gerais do Seguro de
noacordo com a Circular SUSEP n" 47712013. As C,ondiçóes Gerais deste produto encontram-se dispon

enderêço: uvv\^,v.pottencial.com.br, ou alravés do QR Code.

v
$flrw.pottenclaljom.br - 0uvldda:0800-20010& ourü«l@ottendd.c0m.hPOTTEN0IAL SE6URADORA S/À GÔDIGO SUSEP 03069

d'lPJ:1t.699.53410m1-7,í.Av.RaiaGabagüa, 11,t3fl9andaÍ-CEP30.3&-{E-Luxembúgo-BelotbÍi!fite-MG-Fue: Í3112121-7n7

Páglna de
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U Pottencial
SEGURÂDORÂ

coNDrcóES EsPtctArs

ÀPÓLICE N': hl.h U3
Lrc!TAÇA)

lü",
npóuce
DE SEGURO GARANTIA

0306s2021 9907750560527000
!f

RIWO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SEÍOR PUBLIGO

PROPO$IA: 1.225.909

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

1. OBJETO:

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia Íixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatárío em assinar o contrato principal nas
condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2. DEFINICÕES

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6" da

Lei n"8.666/93.

3. VIGÊNCA:

_ A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital paru a assinatura do contrato
principal.

4. RECLAMACÃO E CARACTERIZACÃO DO SINISTRO:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adiudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em quê restara oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

Cópia do edital de licitação;
Gópia do termo de adjudieação;
PIanilha, relatório e/ou correspondôncias informando os valores dos prejuízos

sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios;
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no

item 4.1-1. e, após análise, Íicar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de
regulação;

5. RATIFICACÃO]

V RatiÍicam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

P0ÍTENCIAL SÊGURAD0flA s/A cÔDtÊo susEP 03069 wlrÀil.pottenclal.com.il - 0uyldoÍía:080G.2ÍF1080 flJdÍíoÍla@ps&ndal.cün-h

CI{PJ: 11.699.534[ml-74. Ày. Rsia Gaàagfia, 11,t3 9 andar - CEP 30.380-403 - Lüxemhngo - Bel0 Hoizonte - MG - Fmê | 13112121-m7

Y

Fáglna



U Pottencial
SEGURADORA

cLÁusulas PARTIcTJLARES

COIü]S§AODEUEITAOAI

npóuce*, Fclha$ §-LiLapóuce
DE SEGURO GARANTIA

030692021 9907750560527000

RAMO: 0775. SEGUBO GARANTIA. SETOB PUBLICO

PROP$iTA; 1.225.909

coNDrçÃo PARTTULAR - AinrcoRRupÇÃ0

1. Não estão cobertos pela presente Apólíce a oconência de quaisquer prejuízos,
rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de
anticonupção, perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,
filiadas, Íiliais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos
no âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado.

1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos
dolosos e/ou que infrinjam as normas anticorrupção praticados pelo tomador sem concurso ou
conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizar persiste.

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular
Eletrônica n.o I 12021 lDlR 1 /SUSEP.

\./

\-,

P0TTENGIAL SEGURAD0BA s/A cÓDlG0 susEP 03069 www0otteilclalJomlv - 0uvldorla:08{Xl-200Í080 orvHoilaopdt0ncld.ciln.bÍ

C'{PJ: 11.6S9.534rSm1-71. Av. Raia Gaà4lia, 1.1,f3/l$ ândar - C€P 30.380-103 - Luxemhrgo - Beh tloÉzglle - MG - Fmo: (31) 2121-7rr7

Y
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201081202'l Certidáo de Administradores da Susep

rIINISTÉR,IO DA FAZENDA

SUPERIÍITEilDÊNCN OT SEGUROS PRIVADOS

COORDEI{AçÃO{ERAL DE REGISTROS E AUTORIZAçóES

CERTIDÃQ DE ADMINISTRADORES

Diretor

Diretor

Diretor

Presidente

Diretor

[3fiiffiry

\,/

Certificamos que a POTTENCIAL SEGURADORA S.A., com sede na cidade BELO HORIZONTE, CNPI 11699534000174, possui os sêguintes
diretores:

Nome Càrgo

CARLOS FERREIRA QUICK

DANIEL AMORIM DE OUVEIRA

EDMAR VTDIGAL PAIVA

]OAO DE LIMA GEO NETO

RICARDO NASSIF GREGORIO

\./

Código da Certidão: CAO3O69-2OO8IOZr-163651J41
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

Rio de laneiro, 20 de Agosto de 2021

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

l1htps://hn'nr2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011 .asp?entcodigo=03069&entcgc=11699534000174

v



20108t2021 Ceilidão de Regularidade da Susep

}IIilTSI*RIO DA FAZE]IIDA

SUPERIilTEÍ{DÊICTI OT SEGUROS PRTVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que POTTENCIAL SEGURADORA S.4., CNPI 11699534000174, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 3556,
publicado(a) no D.O.U. de 25lO2l2OLO, nos termos da legislação vigente.

Certillcàmos aindà que a entidade não se encontra. nesta dàta, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Uquidação Extrajudlcial ou
Flscallzação Especial, e não está cumprlhdo penalidade de suspensão imposta pelâ SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www,susep_LgglLbI ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CROSO69_2OOa2O21_16!618_621

Esta CeÊidão é válida por 30 dlas, nâo prevalecendo sobre ceftidões geradas posteriormente,

Rlo de Janeiro, 20 de Agosto de 2021

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

coMl$§A0DELrc[,

rdM 13

!httpsJ/wwur2.susep.gol/.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_20í1.asp?entcodigo=03069&entcgc=11699534000174

v



F#lflmffifi#*", ;?fl,ilWry
OBJETO:

CONTRÀTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADoS NA ELABORAÇÃo DE PRoJETOS DE ARQUITETURA E ENGEN}IARIA JUNTo A SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA DE ruAZEIRO DO NORTUCE

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADE DO MUNIC1PIO OE ruAZSTIO OO NON S - CPARÁ
C.PN': 2021.07.03.112021

ABERTURA: 02l09/2021

PLAI{ILHA ORÇAMENTARIÀ

ITEM Unid. Pr. Unihirio Pr. TOTAL

l.l LEvANTAMENTo ropocnÁRco pr-ANIALTIMETRTco t-rRBANos TNCLUSTvE cADASTRo DE
eorrce.çÕns rxrsrrures - ÁRres ATE 5.000 n2 m: 20.000,00 1,10R$ R§ 22.000,00

1.2
LEvANTAMENTo ropocnÁRco pr-INIIALTINdÉrRIco IIRBANoS INCLUSIVE CADASTRO DE
poIrIcaÇôps sxtsrpNres - ÁREAS ENTRE 5.001 m2 E 10.000 m2

m2 10.000,00 RS l,l0 R$ l 1.000,00

1.3
LEVANTAMENTo ropocRÁRco rtÁNIALTMÉTpJCo uRBANos INCLUSIVE CADASTRo DE
norrceçôEs nxrsreNrrs - Ánres ACrMA DE 10.001 m2

m' I 1.000,00 1,10R$ 12.100,00R$

1.4 LEVANTAMENTO ToPoGRÁFICo PTÁNIAITIMÉTFJCO CADASTRAL DE vtAS URBANAS km 5,00 R$ 1.000.00 R$ 5.000.00

1.5

LEVANTAMENTo pr-qNnrrrntÉrplco DE vtAS RURAIS, INCLUSIVE CADASTRAMENTo DE
eornrcnçÕes. RosrEAMENTo. rNDrceçôes or roNros norÁvets Do RELEVo (vEceraÇÀo.
Trpo DE sor,o, snçôrs rnaNsvensArs - T,ARGURÂ ATE 40m)

kn 12,50 R$ 1.1s0,00 R$ 14.375,00

13.0s0,00RS2.1 RErá.ToBJo rÉcNrco DE ESTUDO DE sol-o unid 15,00 R$ 870,00

2.2 resrr or ensonçÃo unid 15,00 R$ 685,00 R$ 10.275,00

2.3 soNpecpla e psncussÃo mid 45,00 R$ 870,00 39.150,00RS

2.4 SONDAGEM A PICARETA mid 30,00 R$ 293,00 8.790,00RS

ENSAIO CBR furc 15,00 RS 47s,00 7.125,00RS

5.475.00R$

2.5

L ).6 GRANUI.OMETRIA P/PENEIRÂMENTO fiuo 15,00 RS 365,00

2.7 LIMITEDEUQUIDEZ furc 15,00 R$ 350,00 5.250,00Rs

2.8 LIMITE DE PIÁSTICIDADE furo t5,00 R$ 365,00 5.475,00R$

2.9 coMPACTAÇÃo PRocroR NoRMAL furo 15,00 R$ 550,00 R$ 8.250,00

2.10 ESTUDO GEOFISICO mid 3,00 R$ 2.015,00 R$ 6.045,00

9.3.1 LEVANTAMENTO 600 m2DE Ín:

19.200.00R$3.2 LEVANTAMENTo anqunrrôNrco DE EDrFrcAÇôES - ÁREA ENTRE 601 m2 E 3.000 m2 rn? 6.000,00 R$ 3,20

3.3 LEVANTAMENTo anqunnrôNrco DE EDrFrcAÇÕEs - Ánreacnte DE 3.001 m2 ÍI, 3.500,00 ) 1<R$ 9.62s,00R$

3.4 r-euoo prRcNósrrco DE ESTADo DE coNSERVAÇÃo - ÁRre ere eoo -z Ín' 2.500,00 R$ 5,08 12.700,00RS

3.5 T-A.UDO DIAGNOSTICO DE ESTADO DE CONSERVAÇÃO - AREA ENTRE 601 M2 E 3.OOO M2 m2 6.000,00 R$ 4,60 27.600,00R$

trri 3.500,00 3,70R$ 12.950,00RS3.6 IÁUDo DIAGNÓSTICO DE ESTADO DE CONSERVAÇÃO . ÁREA ACIMA DE 3.OOI m2

Rs 80.000,003.7
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETUIRT{ (ESTUDO PREUMINA& PROJETO BASICO, PROJETO

EXECUTIVO) - ÁREA ATE 600 m2
Íl' 2.500,00 R$ 32,00

3.8
PROJETO EXECUTTVO DE ÂRQUIT61Pç} (ESTUDO PRELIMINAR, PROJ TO EÁSTCO, PROJETO

EXECUTM) - ÁREA ENTRE 601 n2E 3.OOO tt2
ÍrÉ 6.000,00 RS 30,00 Rs 180.000,00

Ín' 3.500,00 R$ 28,00 R$ 98.000,003.9
PROJETO EXECUTIVO DEARQUITEIT]RA (ESTUDO PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO, PROJETO

EXECUTTVO) - ÁREAACTMADE 3.001 m2

m' 1.500,00 3,50R$ R$ 5.250,003.l0 PROJETO DE PASAGISMO - ÁREA ATE 600 M2

R$ 3,25 5.687,50RS3.1I PROJETO DE PAISAGISMO - A-REA ENTRE 601 m2 E 3.000 m2 m'? 1.750,00

RS 8.400,003.12 PROJETO DE PAISAGISMO - ÁREA ACIMA DE 3.OOI Nl2 Ít: 3.000,00 R$ 2,80

I.JRBANIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO - ÁREA EXTERNAS - ÁREA. ATÉ 600 M2 m2 1.500,00 R$ 6,15 RS 9.225,003.13

tf 1.750,00 RS 5,15 9.012,50R$3.14 URBANITAÇÃO DE EDIFICAÇÃO - ÁREA EXTERNAS . ÁREA ENTR.E 601 M2 E 3,OOO M2

m' 3.000,00 RS 4,65 R§ 13.950,00URBANITAÇÀO DE EDIFICAÇÃO - ÁREA EXTERNAS - ÁREA ACIMA DE 3.OOI M2

m2 600,00 R$ 4,15 R$ 2.490,00
'15

\;.16 PROJETO DE PROGRÂMAÇÃO VISUAL E SINALIZAÇÃO - ÁREA. ATÉ 600 M2

3.000,00 R$ 3,7 5 l 1.250,00R$3.17 PROJETO DE PROGRAMAÇÃO USUAL E SINALZAÇÀO . ÁRtrC. ENTRE 60I M2 E 3.OOO Íú Ín'
R$ 3,60 R$ 10.800,00PROJETO DE PROGRAMAÇÂO VISUALE SINALZAÇÃO - ÁREA ACIMADE 3.OOI M2 rP 3.000,003. l8

R$ 10.500,00m'? 1.500,00 7,00R$3.19 PROJETO DE ACESSIBILIDADE - ÁREA ATE 600 M2

R$ 10.675,00Íf 1.750,00 R$ 6,103.20 PROJETO DE AC555131Up4p6 -(çgA EIITRE 601 m2 E 3.000 m2

m' 3.000,00 RS 5,40 R§ 16.200,003.21 PROJETO DE ACESSIBILIDADE - ÁREAACIMADE 3.OOI M2

Ín: 1.500,00 R$ 28,00 R$ 42.000,003.22 PROJETO DE ARQUITETURA DE INTERIORES - ÁREA ATÉ 600 M2

m' 1.750,00 R$ 25,25 R$ 44.187,50PROJETO DE ARQI,ITETURA DE INTERIORES - ÁREA ENTRE 60I M2 E 3.OOO M23.23

1.500,50

-l-:::l

R$ 14,0s

m-T;'
R$ 21.082,03

ffi§ ,gilfiffiiN§N
PROJETO DE ARQUITETI.IRA DE INTERIORES - ÁREA ACIMA DE 3.OOI M2 

I
Íri3.24

ffi
4.§$#tr#

R$ 2,80 7.000,00R$m' 2.500,004.1 PIÁNO DE TRATAMENTO EMANEIO DEVEGETAÇÃO
77.000,00R§m2 35.000,00 RS 2,204.2 DESENHO URBANO DE PRAÇAS / CAI4ADAS / PARQUES E IOGRADOL]ROS

R$ 2,90 7.250,00R$m2 2.500,004.3 IRRIGAÇAO

l
3.5,00 RS 15.s00,00,. ss$rw

unid5.1

-.§:,ffi
MAQUETE ELETRONICA - MINIMO DE 06 UNIDADES

N$
8,45R$ 21.125,00R$m2 2.500,006.t PROJETO ESTRUTUIP,qL - FUNPAÇÕES . ÁREA EDIFICADA ATE 600 M2

R$ 45.000,00m2 6.000,00 7,50R$6.2 PROJETO ESTRUTURAL- FUNDAÇOES - ÀREA EDIFICADA ENTRE 601 m2 E 3.000 m3

23.100,00R$m2 3.500,00 R$ 6,606.3 PROJETO ESTRUTURAL- FTTNDAÇõÉS -ãREA EDIFrcADAACIMA DE 3.OOI m2

RS 30.625,00If 2.500,00 R$ t2,2sPROJETO ESTRUTURAL. SUPERESTRUTI.IRA DE CONCRETO - ÁRra norlce»A ATÉ 600 m26.4

R$ 73.500,00Ítt 6.000,00 R§ 12,25PROJETO ESTRUTTIRAL. SUPERESTRUTURA DE CONCRETO - ÁREA EDIFICADA ENTRE 60I M2 E

3.000 m3
6.5

v a

I ds3

Run l-auro -S'laia, 357 - .Ínsé BoniÍátio - l'one.i F ttt (flS) 3252 2{}55 (fiS} 999*8 f?S{l
(lúlP: ír{t.05&21{l - Firrtslúzs -{le

Email: hannrh.engenhariaá)uol,conl.br
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OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURÁ E ENGENHARIÀ Jt,NTo A SECRETARIA MTINICIPAL DE
INFRAESTRUTURA DE ruAZEIRO DO NORTSCE
DIVERSAS LocALIoe»s oo MtrNtcÍplo DE JUAZEIRo Do NoRTE - CEARÁ

C.PN'r 2021.07.03.112021

ABERTURA: 02109/2021

PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOCÂL:

ITEM sERVrÇO Unid. Quant Pr. Unitário Pr. TOTAL

6.6
pRoJETo ESTRUTURAL - SUpERESTRUTURA DE coucnEro - Ánre EDIFICADA ACrMA DE 3.001
rA Ín'1 3.500,00 R§ 11,30 R$ 39.550,00

6.7 pRoJETo ESTRUTLTRAL lanrÁuco ou oe nreopna - Ánra eprrceoeãiÉ ooo oB m' l.500,00 R$ 19,00 R$ 28.500,00
6.8 PROJETO ESTRUTT-]RAL UTTÁUCO OU OT NAEPTIRA - ÁNSE EDIFICADA ENTRE 60I M2 E 3,OOO M3 m2 2.500,00 R$ 17,00 R$ 42.500,00
6.9

7.t

pRoJETo EsTRurunarnasrÁuco ou DE MADETU - Ánra EDIFICADA ACIMA DE 3.001 m2

DE 600 Ít2

m2 R$

Íl' 4,00

R$ 37.500,00

ffi]-]---W
R$ 10.000,00

7.2 PROJETO DE INST'et rÇÕns unnÁuucas - Ánne BNTRE 601 m2 E 3.000 m2 Ín' 6.000,00 R$ 3,00 R$ 18.000,00
7.3 pRoJETo pE TNSTALAÇôrs uronÁuucas - ÁnsA ecrNre oE:.oot .z tfr 3.500,00 R$ 2,85 R$ 9.975,00
7.4 pRoJETo DE rNsrar*c,Çôps saMrÁRrAs - Án-ea ars ooo m2 m2 2.500,00 R$ 4,00 RS 10.000,00
7.s ,u 

^g16r"qçÕrg 
5atirl1/úuAg -áREA ENTRE 601 12 E 3.000 m2 Ín: 6.000,00 R$ 3,00 R$ 1 8.000,00

7.6 DE INST, SANIT, ACIMADE3.00t trú m2 3.500,00 R$ 2,85 R$ 9.97s,00
7.7 PROJETO DE INST,aleÇÕps pn Ácuas pnrvnrs - Ánne erÉ ooo mz Íf 2.500,00 R$ 2,05 R$ 5.125,00
7.8 pRoJETo pE TNSTAT-AÇÕrs osp Ácuas pluvnrs - Ánpe ENTRE 601 m2 E 3.000 m2 m' 6.000,00 R$ 1,85 R§ I 1.100,00
7.9 pRoJETo DE rNsrare,ÇÕrs op ÁcuAs pLWIArs - ÁRÉA ACrMA DE 3.001 m2 Íl' 3.500,00 R$ 1,85 RS 6.475,00
7.t0 pRoJETo DE TNSTAL{ÇôEs Er-ETRrcer nnanroiÉõrlrcô -ffiarÉ 600 m2 Ín'z 2.500,00 R$ 8,00 R$ 20.000.00
?.1 I

\-/,,
PROJETO DE et-ermceE r-ulrlrxõTÉcNrco ENTRE 601 m2 E 3.000 rr2 Ín'1 6.000,00 RS 7,40 R$ 44.400,00
pRoJETo DE INsraraçÕes emrRICA E LUMINoTÉcr.uco - Ánre ecnaa pr :oot ,rz ri 3.500,00 R$ 6,65 R$ 23.275,00

7.t3 pRoJETo DE voz E DADos - cABEAMENTo ESTRUTT RADo -fua a1f,6g0 nú m2 2.000,00 R$ 5,7 5 R$ l 1.500,00
7.t4 pRoJETo DE voz E DADos - cABEAMENTo ESTRUrunaoo - ÁngA. ENTRE 601 m2 E 3.000 m2 m' s.000,00 R$ 4,75 RS 23.750,00
7.15 pRoJETo DE voz E DADos - CABEAMENTo ESTRUrunaoo - Ánre ACIMA DE 3.001 n2 rÍf 3.000,00 R$ 3,75 RS I 1.250,00
7.16 pRoJETo DE ctRCUITo FECHADo or rv - ÁnsAarE 600 m2 m? 2.000,00 R$ 3,80 R$ 7.600,00
7.t7 pRoJETo DE CIRCUITo FECHADo os rv - ÁREA ENTRE 60t .2 E 3.000 m2 m'? 5.000,00 RS 3,30 R$ 16.500,00
7.18 PROJETO DE CIRCUITO FECHADO Dg TYãEAACIMA DE 3.961 N2 Ín: 3.000,00 RS 2,80 R$ 8.400,00
7.t9 PROJETO DE SOM - ÁREAATÉ 600 Í'2 nt' 2.000,00 R$ 5,25 R$ 10.s00.00
7.20 pRoJETo DE soM - Ánre sNrRE o0l m2 E 3.000 m2 m2 5.000,00 R$ 4,75 R$ 23.750.00
7.21 pRoJETo DE soM - Ánra ecnan oE 3.00t m2 m' 3.000,00 R$ 3,80 R$ l 1.400,00
7.22 PRoJETo DEAI-ARME EDETECÇÃO DE rNcÊttpto - anpffioo 

",2
Ín: 2.000,00 R$ 3,80 RS 7.600,00

7.23 PROJETO DE Ar-ARME E DETECÇÃO Dp TNCENOTO -ffiÀ ENTRE 601 rú E 3.000 nú m2 5.000,00 RS 3,35 RS 16.750,00
7.24 PROJETO DE AIÁRME E DETECÇÃO DT NqCÊNOIO - ÁRNE ACIMA DE 3,OOI M2 Ín: 3.000,00 R$ ?1§ RS 10.050,00
7.25 PROJETO DE COITINETEA TNCÊNDIO - ÁREA ATÉ 600 M2 m2 2.500,00 R$ 4,7 5 R$ 1 l.875,00
7.26 PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO - ÁREA ENTRE 60I M2 E 3.OOO Tt2 m'? 6.000,00 R$ 3,80 R$ 22.800.00
7.27 PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO - ÁREA ACIMA DE 3.OO I M2 m' 3.500,00 R$ 2,85 R$ 9.975.00
7.2E pRoJETo DE pRorEÇÃo coNTRA opscances enraffi m2 2.000,00 RS 4,30 R$ 8.600,00
7.29 pRoJETo DE pRorEÇÃo coNTRA DESCARGAS ATMosrÉpJCAS - ÁREA. ENTRE 601 m2 E 3.000 Ír2 m' 5.000,00 R$ 3,35 R$ 16.750,00
7.30 pRoJETo DE pRorEÇÀo coNTRA DESCARGAS ATMoSFÉrJCAS - ÁREAACTMA DE 3.001 n2 m' 3.000,00 R$ 2,85 R$ 8.550,00
7.31 pRoJETo DE AR coNDICIoNADo E rxausrÃo upcÂNtce - Ánee erÉ ooo mz m2 2.500,00 R$ 8,60 R$ 21.500,00
7.32 pRoJETo DE AR coNDICIoNADo n rxausrÃo uncÂrlrce - Ánre gr.rrnr oor -z e. :.ooo 

"o
m2 6.000,00 R$ 8,60 Rs 5 1.600,00

7.33 pRoJETo DE AR coNDrcroNADo E exeusrÃo uncÂNrc.c. - ÁREe acrMA DE 3.001 m2 m' 3.500,00 R$ 8,60 R§ 30.100,00
7.34

t 35

PROJETO DE GÁS . GLP - ÁREA ATÉ OOO MZ Íri 2.000,00 R$ 2,8s RS 5.700,00
pnortro oe cÁs - GIp - ÁREA ENTRE 601 m2 E 3.000 m2 Íl'1 5.000,00 R$ , << R$ 12.750,00

-7.36 PROJETO DE GÁS - GLP - ÁREA ACIMA DE 3.001 M2 3.000,00 R$ ') )\ R§ 6.750,00

Si!§.S§ &

8.1

CONFECÇÃO DE PIÁNILHA ORÇAMTUTÁruEU qUANTIFICAÇÀO DE SERVIÇOS, MEMORIA DE
cÁLCUr.o DA euANTr.FrcAÇÃo, coMrosrçÃo »E rnrços uNrrÁRros, cRoNocRAMA FÍsrco-
FTNANCETRo, MEMORTAL DESCRrrrvo Dos sERvrÇos, EspEclnrcaçôes rÉcNrcAS E COLETAS
DE pREÇo DE sERVrÇos E MATERIAIs - Ánnes ers eoo mz

Ín' 2.500,00 Rs 8,15 R$ 20.37s,00

8.2

CONFECÇÃO DE PI-ANILHA ORÇAMENTÁITI,\ QUANTIFICAÇÀO DE SERVIÇoS, MEMORIA DE
cÁrcur,o DA euANrrnceçÃo, covposrÇÃo DE pREÇos uNrrÁp.ros, cnouocnaue nÍsrco-
FINANCEIRo, MEMoRIAL DESCRITTvo Dos sERVIÇos, ESpECrtceçôEs rrcNrcAs E CoLETAS
DE pREÇo DE sERVIÇos E MATERIAIS - ÁREAS ENTRE 601 m2 E 3.000 m2

m2 6.000,00 RS 7,t5 R$ 42.900,00

8.3

9.1

NFECÇÃo DE PIÁNILHA oRÇAMENTÁ:ITL! QUANTIFICAÇÃo DE SERvIÇoS, MEMoRIA DE
rcUI-O DA QUANTIFICAÇÃO, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, CRONOGRÂMA FÍSICO.
rANCErRo, MEMoRTAL DESCRrrrvo Dos sERvrÇos, ESpECTFTcAÇÕps 'rÉcNrces e coLETAS
pREÇo DE sERVIÇos E MATERIAIs - Ánpes acurla DE 3.000 m2

COMPLETO DE SISTEMA TERRAPLENAGEM, DRENAGEM,
.VIMENT AREA ATE 5.000 m2

m2 3.s00,00 R$ 6,75 R$ 23.62s,00

rt' 5.000,00 R$ 3,35 R$ 16.750,00

9.1
PROJETO COMPLETO DE SISTEMA VIARIO - GEOMETRICO, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM,
rAVIMENTAÇÃO - Ánne rurnn s.001 m2 E 10.000 m2

m2 5.000,00 R$ I 1§ R$ 16.750,00

9.1
PRoJETo CoMPLETO DE SISTEMA VÉRIo - GEoMÉTRICo, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM,
revnrleNreçÃo - Ánle ecue oE 10.001 trú

m' 5.000,00 R$ 3,35 R$ 16.750,00

.*:§=]it{i*§§&áft
l0.l PROJETTO DE RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS km 3,00 R$ 4.000,00 R$ 12.000.00

q

Ermail: hannah.engenhariaíâ)uol.cnnl,br

v

2dr3

Ru* Laulo *Iaia,.35? - José Bonifácio - !'oas,'F:*r {85) 3?52 2l}55 (fls) ç9988 1750

CEI': íi(1.0*<í2l{l - }brtaleza -Ce

2.500,00 15.00
§i-i ?{

2.500.00 R$

m'
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coMrssÃo pnnvrANENTE DE LrcrraçÃo
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE
coNconnÊNcIl púnr,rcA N" 202 1.0 7 .30-l

Prezados Senhores,

Apresentamos a nossa proposta de preços para execução dos serviços objeto da
licitação, acima mencionado.

O valor total da proposta é de R$ 2.499.144.53 (Dois Milhões Ouatrocentos e
Noventa e Nove Mil Cento e Ouarenta e Ouatro Reais e Cinquenta e Três Centavos),
conforme planilha de preços, composições de preços e cronograma fisico-financeiro, etrr
anexo.

O prazo de conclusão dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a parti da
data de recebimento da ordem de serviços.

E o prazo de validade desta proposta e de 60 (sessenta) dias, contados a partir
desta data de apresentação.

Declaramos que nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas de
fornecimento dos materiais, máquinas, equipamentos e ferramental e mão de obra
necessária, além das taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, beneficios,
transportes e seguros.

Declaramos que visitamos/conhecemos os locais das obras e serviços, e que
tomamos conhecimento de todas as facilidades paÍa execução das obras e serviços.

Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços,
estando de acordo com, as obras e serviços a serem executados, e que estamos de pleno
acordo com todas as condições estipuladas no Edital da referida Concorrência Pública e
seus anexos.

Fortaleza - CE, 02 de setembro de202l.

HAIINAH TORIA EIRELI_ME
Joiio Francisco Rodrigues Lima

Engenheiro Civil
Crea/Ce RN 060339882-0

CPF: 210.545.413-53
RG: 2006002044625

Titular/Administrador - Resp. Técnico

v

v q
Rua Lauro Maia, No 357 - José Bonifácio - Fone/Fax (85) 3252 2055

CEP: 60.055 - 295 - Foftaleza -Ce
CNPJ 31.998.959 / 0001 - 91
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OBJETO:

LOCAL:

g?,fi:^sg!ül:,yçÂ,
_- J rã. 

rE

CONTRATAÇÂO DE SER\.IÇOS A SEREM PRESTADOS NA ELABORAÇÃo DE PRoJETos DE ARQUITETURA E ENGENIIARIA JUNTo A sECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRÁESTRUTI]'RA DE ruAZEIRO DO NORTE/CE
DII.ERSAS LoCAr-TDADE Do MUNIcÍpto or runznno Do NoRTE - CEARÁ

C.PN": 2021.07.03.1/2021
ÀBERTURÁ: 02l09/2021

PLAT\IILHA ORÇAMENTARIÀ

ITEM Unid. Quant. Pr. Unitrírio Pr. TOTAL
10.2 PROJETO DE PASSAGEM MOLTIADA mid 3,00 Rs 6.500,00 RS 19.s00,00
10.3 DE OBRAS ESPECIAIS - PONTE / m'? 1.000,00 R$ 72,00 R$ 72.000,00

I i.l PROJETODECAPT,AÇÃo EM ABAsrecnaruro o'acue erp ro r,r. unid 5,00 R$ 4.300,00 R$ 21.500,00
1.2 pRoJETo DE cApreçÃo ru anastgcnraruro oáGUA pE 30 v, e s0 us mid 5,00 Rs 3.800,00 RS 19.000,00
I 1.3 PROJETO DE ADUTORA EM SISTEMA DE ABASTECIMENTO ATE400m km 5,00 R$ 2.400,00 R$ 12.000,00
tt.4 PROJETO DE ELEVATORIA EM ABASTECIMENTO Di ATE 30 Us unid 5,00 R$ 5.300,00 R$ 26.500,00
11.5 PROIETODE ELEVATORIA EM ABASTECIMENTO Di DE30UsA50Us mid 5,00 R$ 6.000,00 R$ 30.000.00
I 1.6 PROJETO DE RESTN.VETÓruO PN ÁGUA APOIADO Garl OnerE zO0.' uid 5,00 R$ 4.000,00 RS 20.000,00
fi.7 pRoJEro DE RESsRverÓRrO On Ácue errv^qoo 6rritÉãiÉ zoo-, unid 5,00 R$ 4.000,00 RS 20.000,00
I 1.8 oe esr,rçÀo oe TRATAMENTo De ÁôuÀ eiÉ lo 1,,, uid 5,00 R$ 9.000,00 R$ 45.000,00
r 1.9 DEREDEDE DE km 5,00 R$ r.000,00 R$ 5.000,00

I l.l0 ELETRICO SEM EM REDE DE ABASTECIMENTO mid 5,00 R$ 3.750,00 R$ 1 8.750,00
ll.ll DE SUBESTAÇÃo. REDE DE mid 5,00 R$ 3.100,00 R$ 15.500.00

l2.l DE ESTUDO DE VIABILIDADE uid 2,00 R$ 14.000,00 R$ 28.000,00
2.2 coNrecÇÃo or Bsruoo auuENrer srurpurrcRqo 1Eo.g mid 2,00 R$ 18.000,00 R$ 36.000,00

CONFECÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL ( EIA) E REI-A.TORIO DE IMPACTO
AMBIENTAL(RIMA) mid 2,00 R$ 40.000,00 RS 80.000,00

§',.*.

l3.l

COJ.IFECÇÃo DE PIÁNILHAS oRÇAMENTARIA, QUANTIFICAÇÃo DE SERVIÇoS, MEMOiIA DE
cÁrculo DA euANTrFrcAÇÃo, coMposrÇÀo DE pREços uNrrÁnros, cRoNoGRAMA FÍsrco-
FINANCEIRO, MEMOR1ALDESCRJTIVO DOS SERVIÇOS, ESPECIFICAÇÓES TECNICAS E COLETA
DE PREÇO DE SERVIÇOS E MATERIAIS - OBRAS DE INFRAESTRUTURA

ml 5.000,00 R$ 7,s0 RS 37.500,00

Importaopre§enteorçamentoovalortotaldeR$2.499.144,53(DoisMilhões,QuatrocentosENoventaENoveMil,CentoEQuarentaEeuatro
Reais E Cinquenta E Três Centavos )

Fortaleza(CE),02 de Setembro de 2021

-+-
HANNAH CONSULTORIA f, EIRELI_ME

João Francisco Rodrigues Lima
Engenheiro Ciül

Crea/Ce RN 0603398t2-0

CPF': 210.545.413-53

RG: 2006002044625

Titular/Administrador - Resp. Tecnico

v r{

"]dr3

Ruft l,âurú Maia, J57 - Josd' Bonifãeia * !'orul:ar Í85) 3?52 2{)55 {85} 99988 l?50
(ltlP: íi{1.{155-2I{l - F-ortrlcza -{le

Imail: hannah.engenharia,!])uol.com.hr

sERVrÇO



COÍÚIS§AO t}E LICITACM

nU,U,r 1.9.Ná
cotrnereÇÃo DE sERVIÇos A SEREM PRESTADOS NA Er-ABoRAÇÃo DE pRoJETos DE ARQUITETURA E ENGENHARIA JUNTO A SECRETARIA

OBJETO: MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTBCE
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADE DO ITITTNTCÍPTO PB TUAZEIRO DO NORTN - CEANÁ

C.PN': 2021.07.03.112021

ABERTURA: 0210912021

PLANILIIA ORÇAMENTARIA - RESI]MO

ITEM DESCRIÇÃO Total Peso (7o)

Importa o presente orçamento o valor total de R$2.499.144,53 ( Dois Milhões, Quatrocentos E Noventa E Nove Mil, Cento E

Quarenta E Quatro Reais E Cinquenta E Três Centavos )

Fortaleza(CE), 02 de Setembro de 2021

HANNAII CONST]LTORIA E -Mf,,
Joío Francisco Rodrigues Lima

Engenheiro Civil
Crea/Ce RN 060339EE2-0

CPF: 210.545.413-53

RG: 2006002044625

Titular/Administrador - Resp. Técnico

\./

v q

1dctr

Ilua Lauro toÍaia,157 - José llorrifício - I"one/[ax {85) 3252 2055 (85} }99ff8 1?5S

CEP: ó{t'Ü55-?10 - Fnr*rleza -C*r
Email: hannah.e*genharia(êuol.con.br
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W,ffi, coutssAoDEucrnch

ro,ur t3-â§t

OBJETO:

LOCAL:
C.PN":
ABERTURA:

coNTRATAÇÃo oB sERvrÇos A sEREM pRESTADos NA ELABoRAçÃo on pRoJETos

DE ARQUITETURA E ENGENHARIA JUNTO A SECRETARIA MI.]NICIPAL DE
INFRAESTRUTURA DE ruAZEIRO DO NORTE/CE

DIvERSAS LocALTDADE Do MUNICÍpro oB JUAZEIRo Do NoRTE - cBenÁ
2021.07.03.U2021

02/09/2021

DDTALHAMENTO DO BDI

BDr (CALCULADO): 20,34o/o

onsenveçors
l) roRCENTAGENS ADoTADAS SEGUINDo o sucERIDo No acoRoÃo 262212013,

CoNSIDERANDO A LEI 13.161 DE 3t10812015 (CPRB 4,5%)

2) EssA roRCENTAGEM DE n.o.t ssRÁ ArLICADo soBRE PREÇos UNITARJoS

coM DESoNEnaÇÃo.

Fortaleza(CE), 02 de Setembro de 2021

IIANNAH CONSULTORIA E EIRELI_ME
João tr'rancisco Rodrigues Lima

Engenheiro Civil
Crea/Ce RN 060339882-0

CPF: 210.545.413-53

RG: 2006002044625

Titular/Administrador - Resp. Técnico

\-/

\-,

AC Administração central

DF Despesas financeiras

RiscosR

S+G Seguro + Garantia

LucroL

0,65PIS

3,ooCOFINS

rss

TOTAL DOS IMPOSTOS 6,65

CENTRAL

DF : TAXA REPRESENTATTVA DAS DESPESAS FINANCEIRAS ;

R: TAXA REPRESENTATIVA CORRESPONDENTE AOS RISCOS E IMPREVISTOS

S + G : TAXA REPRESENTATIVA DA SOMA DE SEGURO MAIS GARANTIA ;

L: TAXA REPRESENTATTVA DO LUCRO / nruuNpnaÇÃo;
I : TAXA REPRESENTATIVA DOS IMPOSTOS ( P§, COFINS' ISS E CPRB )

v
Rpa Lauro lIaia, 357 - Joré Banifácin - Fone/Fax (85) 3252 2055 (85) 99988 175CI

CnP: ó0.í!55-210 - *'orfalezn *Ce

Email; lrannah.engenharia@;,uol.çcm.hr ltlel
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OBJETO:

LOCAL:
C.P N':
ABERTURA:

A1
A2
A3
A4
A5
A6
A7
A8

cournaraçÃo DE sERVIÇos A SEREM pRESTADos NA ELABoRAÇÃo op pRorpros DE
ARQUITETURA E ENGENHARIA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
DEJUAZEIRO DONORTE/CE
DIVERSAS LOCALIDADE OO IT,TIINTCÍPIO DE ruAZEIRO DO NORTE - CPANÁ
202r.07.03.12021

02/09/2021

ENCARGOS SOCIAIS. SEM

\,/

INSS
SESI

SENAI
INCRA
SEBRAE
Salário Educação
Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS

Repouso Semanal Remunerado
Feriados
Auxilio -Enfermidade

I 3' Salário
Licença Paternidade

Faltas Justificadas
Dias de Chuvas
AuxÍlio Acidente de Trabalho
Férias Gozadas

Salário Maternidade

Aüso Préüo Indenizado
Aüso Préüo Trabalhado
Férias Ildenizadas
Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Adicional

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B
Reincidência de Grupo A sobre Aüso Préüo Trabalhado e

Fortaleza(CE), 02 de §etembro de 2021

HAI\NAII CONSULTORIA E
João Francisco Rodrigues Lima

Engenheiro Civil
Crea/Ce RN 0ó0339882-0

CPF: 210.545.413-53

RG: 2006002044625

Titular/Administrador - Resp. Técnico

1,500/o

1,000/o

0,20%
0,60%
2,s0%
3,00%

17,84%
3,71%
0,87%

10,80%
0,07%
0,72%
1,55%
0,11%
8,71%

5,40%
0,13%
4,85o/o

3,90%

0,48%

1,50%
1,000/o

0,200/o

0,600/o

2,500/o

3,000/o

0,00%
0,000/o

0,67%
8,330/o

0,06%
0,56%
0,000/o

0,08%
6,73%

4,170/o

0,10%
3,750/o

3,01%

B1

B2
B3
B4
B5
B6
B7
B8
B9
Bl0

C1

C2
C3

c4
C5

\-,
D2

-ME

u.

SEINFRA

CÓDIGo DESCRIÇÃO HORISTA
(%)

MENSALISTA
(%)

GRUPO A
A Encargos Sociais Básicos 36,80yo 36,80oh

GRUPO B
B Encargos Sociais que recebem incidências de A 44,4lyo t6,46yo

GRUPO C
C Encargos Sociais que não recebem incidências de A 14.73o/o tt,38yc

GRUPO D
D Reincidências de um grupo sobre o outro 16,82yo 6,43o/o

TOTAL I 760/0

v

1ele1

Rua Lauro llaia, J5? - José Bonifáeio * F-oneJl'ax (85) 325? ?055 {85) 99988 f750
CEP: 60.055-210 - Frortaleza -{le

Email: hannah.eng*r haria(riluêl.coru.hr'
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Ap#tütffiffif;ffif;-§ et Juntp

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por uT 9R Code. A leitura

do QR Cbde naó dispensa a consulta da apólice na página da internet da

Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(untoseguros.com).

rRourtspícro DE ApoLlcE SEGURo cARANTIA

\-' DADos DASEGUM,DoRA JUNTo sEGURos sÂ
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -iCeatrO.
Curitiba - PR

Data de Emissão: frMi2021
No Apólice Seguro Garantia: 1ffin542!&gg//|l

Proposta:3ffi7356

Controle lnterno (Código Controle): 628í8í504

No de Reg i stro S U S E P : É[36202í.001 0.0fí5.02tr[47.üXXXl0

DADOS DO SEGURA,DO: PREFE]ruRA MUNICIPAL DE JUAZEIRO TP NOR|]E

CNPJ: 07.974.082t0001-14 PRAÇA DIRCEU FIGUEIREDO, S/N.o - CEP: 63.010-147 - JUAZEI
.-CE

DADOS DO TOttiA,DOR llANlü,ll COi'ISULTORIA E ENGENI'IARIA EIRELI ME

CNPJ: 31.998.959/0001-91 - R LAURO MAIA 357 - FORTALEZA - CE
\./

DADOS DACORRETORA

OOOOO2.O.2O4822.6IGDOSH CONSULTORIA E CORRETORADE SEGUROS LTDA. ME

ffim-
r jm firmrlirtuldr

,{'5"
lcP ,*w)
H$ultd'#,'.**rFr MrGJr,ürll.He

DocuÍn€nb êl€ü0nlo dffilm€nb asshdo pol: . trrii..trr Wí 7 -t.

., .".t . .. -:l

', .. 
rq ':.r 

.*f)

v
âi,ii*Oài[ *d,irte e CàiáptúÉes natilihdas que utilizem certiÍicados digitais, bem mmo a realizapo de trânsaÉes elefônicas sêguras.

oàiãmtaoo'aúvés oo N." de Proceiso SUSEP 1 5414.900195/2014J7 e n" I 54'14.9001 96/201463.

ÃÉrdÉ;t" §Ü§ÊC-oàôo-ozt aaa+.cenfat de Atendimento Junlo: 0800 704 0301.ouüdoÍia Junto: 0800 643 030í.

tr

#

,i.

i

Documento eletrônico assinado digitãlmente conÍorme MP n0 2.20G212001 de24l08n0fl, que

instituiu a lnfra - estrutura de ChaveaPÚblicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatrários(as): Gustavo

Éenrlctr tl" Oe Série Oo Cedmcado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo M de Serie do

CerliÍicado: 5C9B8C02451 A09M



No Apólice Seguro Garantia: í0{775{2S3847
Proposta: 3087356

Controle lntemo (Código Controle): 628181504

No de Registro SUSEP: 0F4§fr21.00í0.0775.028(1847.flXXn0

FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Gilanlhorffida

DescfiÉo da @mnlh: Coberturas, valores e pÍazos previstos no contrato:

Demonsfralivode Hünlo:

cofi ts§Ao 0 E Llc t-TAÇA0r

fohar -+9+5 jL
Jufrtm

â,§&uRüs

\./

v

Hrmâta Fáàximmdm ffirmnffm {1.il{.G} Rarüo

.t:i,: .

MMalldade

SETOR
0775 -

Licitante R$ 42.604,44

i :,|!iiiltt'w@ffi
Empmrffineia Segur***

lnírÍo
hlodalãd#e m #oberftra Ad$c§amm§

R$ 42.604,44 s0210912021 ILicitante

0,00

0,00

Prêmio Total 240,00

lfPaÍcda
11

R$

R$

R$

R$

,00

Prêmio Líquido Licitante.....
Adicional de Fracionamento.

!.o.F..

VondÍIEnb
0210912021

Pfuina 1 de 16
epffiL*f,ffiffiiffi§Yer-



No Apólice Sôguro Garahtia: |./0rünfl?#l.8ífl
Proposta:Sfl956
Controle lnterno (Código Controle): 6281 8í 504

No de Registro SUSEP: É4§fr21.00í0.025.0283847.0fln00

FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Oqú da Garanlh

JuÍlto
filúunüÊ

\./

Esta apólicg, d.g riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
l.omador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condiçõed propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação Concorrência'no 2021.07.30.7.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da circular da susep

EST APÓLICE NÃO PODERA SER UTIL|ZADA COMO COMPLEME
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURAD
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CIRCULAR SUSEP 477113 - PLANO PADRONIZADO

CAPíTULO ! - CONDIÇOES Crnnts - RAMo 0775

SEGURO GARANTIA _ SEGURADO: SETOR PUBLICO

1. Objeto:

I - processos administrativos;

ll - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

Ill - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida

!V - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seouro os valores devidos ao
como multas e indenizaçõ.eó,- oriundo.s'do inadimflemento das obrigações a
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa
Segurb Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das c!áusulas, comuns a toda,
de um plano de seguro, qué estabelecem as obrigações e os d

s as modalidades

,êffi

Estados,

, tais
pelo

de

ras
S.

idade
ições

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas
e/ou cobertura de üm plano de ôeguro, que alterain as disposições
Gerais.

2_.4. Condiçõgs Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/oú Condições Especiai6, de acordo com caba segurad'o.

2.5. Contrato Principal: todo e oualouer aiuste entre óroãos ou entidades da Administracão
Pública (segurado) ê particulareis Jtómadóres), em que'haja um acordo de vontades parà a
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denomínação
utilizada.

§
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?t7-r^F^{91'z^1919-qqgE1_ento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimptemento dasoongaçoes coDertas peto seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo Qle a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indeniza§ão.

! !, flegio:.importância dev.ida pelo tomador à seguradora, em Íunção da
e que deverá constar da apólice ôu endosso.

2.10. Processo de
não a procedência

tce.apól

Regulação de Sinistro: procedi
da reclamação de sinistrb, bem

5(q
seu
iquem modiÍicação

mento pelo
como a apu

ra se ma

seguro,

ite o
S

ento

pelo

uea

ou não
novações,

?r11_.,Proposta de Seguro: in_strumento formal de pedido de emissão de
tirmado nos termos da Iegislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela sequradora no
posicionamento acerca da õaracterização ou não do sini3tro reclamadô,-bem
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.1-a.§e3urgdora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, d
das obrigações assumidas pelo tomador.

1.15 peguro Garantia: seguro qge garante o fiel cumprimento das obrigações
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

apó

qual

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo segu

2.17.Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de segu
assinada pelo proponentê, seu representante õu
escrita deverá conter os elemento§ essenciais ao

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente,
proposta por ela recepcionada, comã indicação da datã e'da hora d

3.3. A seguradora terá o prazo de 1

da proposta, contados da data de
bem como para alterações que impl

uinze).dias.pa
receDrmento, seja.para

do nsco.

3.3.1. Caso o proponent.e do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do. iisco, ou da alteração propósta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o pÍazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

Pfuina 4 de 16
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P-oj9.t1ogollg1lais de uma vez,.durante o prazo previsto no item..3.3., desde que a seguradora
ll^di_g-ue os fundamentos do pedido de novoó elemêntos, para avaliaçãô da propostá ou"úiáçãó
do nsco.

3.3.3. No caso de so-licitação de documentos complementares, para análise e aceitacão dorisco, ou da.alteração próposta, o prazo de 15 ('quinze) dias õiéüiõto nó-itéú-ã.5.'riõaiã
suspenso, voltando á cor-rer a partir dd data em que àe der a entrega da documentaÇaó. 

- -

3.4. No caso de não aceitação d.a proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando o§ motivcis dâ recusa.

3.5. A ausência Ç.e rya1!fe..sta.ção, por escrito, da seguradora, no prazo
caracterizará a aceitação tácita dó seguro

!udido,

3.6. Caso a
facultativo, o
formalmente,
ressaltando a

3.7. A emissão da apóli
aceitação da proposta.

ce ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

4. Valor da Garantia:

4.1 . O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garanti

4.2. Quando efetuadas alterações p reviamente estabelecidas no contrato uno
documento que serviu de baL.se para a

!ilcaçoes,
aceitacão

devendo a
do risco pela seo

rradcira emitií
uradora, o VA ntia

deverá acompanhar tais mod segu o respectivo

4.3. Para alterações posteriores
base oara a aceitacão do risco
modifícacão do valôr contratua
desde qüe solicitado e haja o
enoosso.

ude
a

o de

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomadoré responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por
vigência da apólice.

de

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor
houver pagado o prêmio nas datàs convõncionadas.

nao

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela
seguradora reCorrer à execução do contrato de contragarantia.

erá a

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobranea de nenhum valor
adicional, a título de custo administràtivo de fracionamênto, devendo ser gãrantido ao tomador,
quando liouver parcelamento com ju.ros, ? pgssibilidade de'antecipar o pa-gamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactúados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas

Página 5 de 16
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parcelas coincidir com dia em que não haja ex.pediente bancário, o pagamento poderá serêfetuado no primeiro oia útilem q-ue rroúúeiêipédientãbancarro.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobranÇa diretamente ao tomador
ou seu reoresentante, observada a antecedência mínima de 5 (cinc'o; Oias úteis, ém réÍáôãõã
clata do respectivo vencimento.

6. Vigência

6.1. Para as modalidades do Seouro G
a-pólice

arantia nas quais haja a vincula ção aum
contrato principal, a vigência da
respeitadas as particularidade
contratada

será igual ao prazo esta
dições Esl

belecido no
s previstas n AS Con peciais de

6.2. Para as demais modalidades ,a vigência d.a_apólice
as orspostçoes prev

sera ig ual ao
mesma, e
respectiva

stabelecido de acordo com istas nas Co
modalidade

6.3. Quando efet as no contrato ou
dano documento q

apólice acom pan

6.4. Para a
base oara
modifícacã
solicitado e

do ria a
queoda ncia d

haja o

7. Expectativa, Reclamação e Caracterizaçáo do Sinistro:

7.1. A Expectativa, ReclamaÇão e caracterizacão do sinistro serão e
modalidade nas Condições Especiais, quando cóuberem.

cada

7.2. A sequradora descreverá nas Condições. Especiais os documentos qu
apresentados para a efetivação da ReclamaÇão de Sínistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
e/ou informação complementar.

ser

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser rea
pÍazo prescricional, nos termos da CIáusula'17 dêstas Condições Gerais;

7.4.
seg zoes
que

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obriqacão descrita na apólice. até o limite
máximo de garantia da mesma, ségundo uma das formasãtiaixo, conforme for acdrdado entre
as partes:

| - r.ealizando, .por meio de terceiros, _o..objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidaiJe; e/ou

Página 6 de 16
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ll^-,i[{çt'ir-El9g,,tç9ignte pagamento em.dinheiro, os prejuízos e/ou muttas causados peta
rnaormptêncta do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do pÍazo para o cumprimento da obrigação:

q.2.1.,O pagamento da indenização ou o início da realizacão do obieto do contrato orincioal
deverá ocorrer dentro d_o prazo máximo de 30 (trinta) dias, c-ontados da data de recebirhento'do
último documento solicitado durante o processci de régulaçião do sinistro.--

8.2.2. Na hipótese de solicitacão de documentos de oue trata o ite
dias será súspenso, reiniciando sua contagem a pahir do dia útil
forem completamente atendidas as exigências.

'm7.2.1., o
! subseque

(trinta)
m que

8.2.3. No caso de decisão_ jud.icial ou decisão arbitral, que sus.pe
da ap.ólice, o prazo de 30-(trinta) dias será suspenéo, retntctan
primeiro dia útíl subsequentê a revbgação da decisão.

nda os
rdo sua

o

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice
créditos do tomador'no cohtrato priricipal seião uti
multa objeto da reclamação do sinistró, sem preju
devido.

AU OS OS os de
liza reti uízo e/ou da
ízo

8.3.1. Caso o oaoa
saldos de crédi"to,

mento da inden izaçáo já tiver ocorrido
no contrato principal,
lhe tenha sido pago.

quando da conclusão d dos
s do tomador o segurado obriga-s fa

seguradora qualquer excesso que

9. Atualização de Valores:

9.1. O não paqamento das obriqacões pecuniárias da sequradora. i

Cláusula 8 destas CõndiçOeô Gerais, dentro dó prazo [a
acarretará em:

nclusive da i nos
termos da ra pagame VA
obrigação,

a).atualização monetária, a. partir da data de exigibilidade da obrigação,
rnoenrzaçao, a oata oe caracteÍEaçao do stnlstro; e

ode

b) incidência. de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir
posterior ao término do prazo fixado.

dia

9.2. O índice utilizado para atualizacáo monetária
Consumidor Amplo da Fundacão Inst'ituto Brasileiro
vier a substituí-ló, sendo calculado com base na vari
publicado antes da data de obrigaÇão de pagamento
à data de sua efetiva liquidaçãol

será o IPCA/I BGE - índice ao
ue
ice

de_ Geogr
açao posr
e aquele

rafia e Estatística
tiva rada
pub terior

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia
para pagamento da obrigação, serão equivalehtes à taxa
pagamento de impostos devidos à Fazerida Nacional.

posteri fixado
que a mora do

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualguer interpelação judicial ou extrajudicial, de umâ só vez, juntamente com
os oemars valores oevroos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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EPffiLICHffi$ffi14Y&L

coffit$sAo0E

b3



: ,,, #

J
No Apól uro

Proposta:

Controle lntemo (Código Controle): 628181504

N 
0 

d e Reg i stro S U S E P : É4§ 2t21.001 0.07/5.ü283847.0ün00

lmn5F ffÉf/,7,i" c0iü§$A0DELtCtrACA0

ruiuar-L$3tá untnüEüUnôÊ

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprime-nto das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-roga1-se-á nos direitos e privilégios do segúrádo contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos o1 fatos tenham dado cáusa aó sinistro. -

1,9.?, É ineficaz qualquer ato.do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
orrertos a oue se reTere este llem.

11. Perda de Direitos:

O seoura
hipótõses:

do perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou m

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de
responsabilidaile do segurado;

lll - Alteração das obrigações contratuais garantldas oor esta aoólice
acordadas ehtre seguradõ eiomador, sem prévia anuência'da seguradora;

Garantia na me
complementares.

uintes

de

, que tenham sido

de

-fé
ado

Ias o
ora

ntes,

ro

lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
beneÍiciário ou pelo represeritante, tJe úm ou dé cjutro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas
seguro;

Vl - Se o sequrado ou seu representante leoal fizer declaracões inexatas ou
circunstânciaé de seu conhecímento oue coõfiqurem aoravaóão de risco de in
tomador ou que possam influenciar na aceitação-da propósta; '

Vll - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cad
objeto deste seguro, em benefício do mesmio segurado ou'beneficiário,
reéponderá, de-forúa proporcional ao risco assümido, com os demaid
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro
objeto deste contraÍo, salvo no caso de apóIices

14. Extinção da Garantia:

14.1..A garantia expressa po.r este seguro.extinguir-se-á na ocorrência dç uT dos seguintes
eventosf o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro cohforme
item 7.3. deStas Condições Gerais:

pelo

Página I de 16
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I - quando o objeto. do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
meolante termo ou declaração assinada pelo seguradô ou devolução da apólice;

ll - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

!.!l;,^q!3ndo o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apolrce;

!v- quando o contrato principal for extinto. oara as
çirinci§al, ou quandó'a obrig

modalidades nas ouais haia
for'extinta,'p,

vi da
apóli ce a um contrato ação garantida ats
casos; ou

Y - qyendo_do término de vigência previsto na apólice, salvo se esta
uonorçoes tsspeqats.

nas

14.2. Quando a oaranti
liSeradasomente será o

disposto no paráorafo 4
das hipótesés prõvistas
73 da Lei no 8.ô66/93.

Iém
nos o§ do art

1 5. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrarto, a qualqu
reclproca, o

do
ASsegu rado ou da s,gguradora e com

çoes:
a concordância

segu intes disposi

15.1;.1. Na.hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta
recebido, além dos emolumentos, a çJarte proporcional ao temp-o decorriôo;

mro

15.1.2 Na hioóter
, a!ém dos

se de rescisão a pedido do seou
prêmio calculatÍo

rado, a sociedade ,ho
máximo emolumentos, o de acordo com a s
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência --l --%do--l Relação a ser aplicada sobre a vigência - |

original para obtenção de prazo em dias--l--Prêmio--l origina! para obtenção de prazo em dias--

- - - -í95/365
- - -2í01365

-2401365

- -255/365

- -270t365

- - -285/365

- - - 300/365 -90%- - -

15.1 .2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1 .2., deverá ser utilizado
pe rcentua I correspond e nte ao prazo i med iatamente i nferior.
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16. Controvérsias:

16.1.. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão serresolvidas:

I - por arbitragem; ou

Il- por medida de caráter judicial

í6.2. No caso de arbitragêffi, deverá constar, na apólice.
e deverá ser facultativamente aderidà pelo

a cláusula c de
ciaarbitragem, qu segurado por

expressa

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o sequ
resolver todos os seus litígios coní a sociedade seouradoía
sentenças têm o mesmo ef,eito que as sentenças proleridas pe

rado estará
Dor meio,
Ío Poder J

deJ

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs
fim neles indicadas.

cílio

tal

19.3. O regi.stro deste plano..na Susep não implica, por parte da Autarqu
recomenoaçao a sua comerc|al%ação.

ou

19.4. Aoós
endossb foi

sete dias úteis da emissáo deste documento, poderá ce ou
corretamente registrado no site da Susep - www.susep.

19.5. A situação cadastral do corretor de sequros
www.susep.gov.br, por meio do número de seu regislro na

no site
, CNPJ ou

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito qeoqráfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrãrio Éas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

Página Í0 d6 16
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CAníTULO It - CONDTçOES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LIGITANTE

PROCESSO SUSEP n.o 15414.9001 95/2014-17

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização,.até.o y9!.or da garantia
oelos oreiuízos decorrentes da recusa do tomador adludlcatarlo em asslnar o
hã§ódnOíçóés propostas no edital de licitação, dentro ilo prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valore
indenizações devidos à Admi-nistração Pública em decorrência do sinistro.

SE

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do
8.666/93.

! - Riscos Declarados: ltens expressamente descritos na apólice, aos. q
cobertura securitária. Ou seja, ã responsabilidade da Seguradora está
expressamente descritos neste documento.;

uals
SCOS

ll - Preiuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do
âssinaíó contrato prihcipal nas condições propostas e dentro do prazo

tomador em
estabe lde

Licitação.

3. Vigência:

A vig.ência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assin
pnnclpal.

rato

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro

4.í. Reclama ção: osegurado comunicará a sêqu
cotd

radora mador
adiudicatário
estabelecido

em ass nar o contrato principal
data em

nas
no edital de licitação, que resta

Sinistro.

4.1.1. para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentgCã9 dos seguintes
dbduin-entõs, sem preiuizo do disposto no item 7.2.1. das Gondições Gerais:

Pfuina 12 dê 16
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a) Gópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adiudicação;

c) Planilha, lelatório e/ou correspondências informando os valores dos preiuízos sofridose/ou dec.isã.o que.aplicou. as multas contratuais na forma do editaÍ de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

{) comproy.ante. de intimação.-dg Tomador para assinatura do contrato, acom
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

panhado do

4.2. CaracterizaÇão: quando a sequradora tiver recebido
4.1.1. e, após aáálise, ficar compiovada a inadimplência
cobertas pela apólice, o sinistrcj ficará caracterizado, de
fina! de regulação.

todos os documentos no item
do tomador em re
vendo a seg

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a.prese
prêmio proporciona!.

nte apólice for caucionada junto ao segurado, não caberá devolução de

6. Disposições Gerais

nao

6.2. A inadim p lência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de
seguradora ficará

ice.
uerEm caso de nãoobservação deste requisito a

responsabilidade.

com
Íeza
ente

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada

ntratual
ondições

ruim 13de 16
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Cohdição Especial.
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Fica estabelecido que, especifica_mente para fins indenitários, esta apótice não cobriráqua.isquer prejuízós e/oú demais penilidades decorrénteé- aá ntó'iàôãõ aãn-o-rúasanticorruPÇão perpetradas com participação dolosa do Segurádo e/ou seus
representantes.

termos desta a
ste e cumpra,

riedade e/ou
contrato

sente

SO,
noque a Segu

condicões e
radorá a pre

"Cabe ao tomador a conferência das
estando de p leno acordo
presente d tt
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No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar paru a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso l, das Condições Gerais, estamos procedendo a
documento no íG07S02tlÍ1847

Locale Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Nome:

RG:

Cargo
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26t08t2021 Certidão de Administradores da Susep

],IIÍ{ISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERIT{TENDÊTCTI OE SEGUROS PRIVADOS

COORDEÍ{AçÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAçôES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores

Nome Cargo

fjsiiffiH

\-,
ELISA FRANCIELLI MARCHI DA ROSA

GUSTAVO HENRICH

LEONARDO DEEKE BOGUSZEWSKI

MARCELO QUE]ROZ DE OUVEIRA FILHO

ROQUE JUNIOR DE HOI.ANDA MELO

Diretor

Vice-Presidente

Presidente

Diretor

Diretor

\-/

Código da Certidão : CAO5436_26Oa2O21_093 104_664
Esta certidão é vállda por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

Rio de laneiro, 26 de Agosto de 2021

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercadoicertidoesiemite certidoesadm 201í.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 111



2610812021 Certidão de Regularidade da Susep COIU|IS§AODE

es

MINTSTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊTCTA OI SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publlcado(a) no
D.O.U. de O3/12/L99L, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susepjgqEl ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CRO5436 26082021_093050_233

Esta Certidão é válida por 30 dias, nâo prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 26 de Agosto de 2021.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

tfff*

\-/

\./

https://www2.susep.gov.br/saÍe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011 .asp?entcodigo=05436&entcgc=84948í 57000133 111
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coNcoRREilctA tf 2021 .07.fl). í

OBJETO: EIáBORAçÂO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA JUNTO A

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTE

DATA: 02 DE SETEIiBRO DE 2.02í

I{ORA:9:ü}H

"ry'ffi.
+Êi

J t

Techprol ConsultoÍla e Projêtos Ltda

CNPJ:4159s3t(}/m01-31
Ruâ Sântá CecÍliá, 84--Salá 09 | BairÍo Cêntro
cEP 61.7@mO I Eusébio/CE

@ w.techoroi-com.br

.l ru:t roar-trt
E renato-luclo@techprol.com.br

I



Eusêbio, 28 de agosto de 2.021

TEGHPIrOJ
Goneultorla & Profetos

ffiISAOELIIIACAOrm&EI

A
coffr§s/4o PERTMNENTE DE UCTTAçÃo DO
GOYERIÚO TTINICIPAL DE JUÁZE'RO DO ISORIE-CE

\; Ref.; CONCORRENCIA No 202í.07.30.í

Assunto: TERIüO DE PROPOSfiA DE PREÇOS

TECIIPROJ CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI cadastrada no CNPJ sob o no 41.595.38010001-

31, ínsuição municipal no 1010461ô7, com sedê à Rua Santa Cecília, 84_sala 09, CEP 61.76G000 no

município de Eusébio-Ce, por seu representante legal, engenheiro civil REÍUAIO LUCIO CAVALCNITE

DE OUVEIRA, abaixo qualiÍicado, declara sob as penas da leí:

Que acata inteiramente os preceitm legais ffi ügw, especialmente a Lei no. 8.666193, alterada
e consolidada, e as cordiçôes impmtm @o edital da CONCORRENGIÀ N" 202í.07.30.1

v

a

a

o

Que, até a presente data, não existem fatm que nos impeçam de participar deste processo

Iicitatorio;

Que nos valses unitários apresentados, estâo indusos todas as despeas com instalaçÕs,
quipamentos, material de consumo, pssoal, transporte de equipamentos e pessoal para G
locais dm serviços objeto da çontrataçã0, todos os encargos soçiais e complementars,
trabalhistm e previdenciários, tribúm, impmtm, tiaxa, remuneração da emprma e demais

dssp€§as direúm ou indiretas que incidirern sobre a corrtratação em quetáo,

Desta mane$ra, assume o coÍnpromisso de bem e fielmente atender as exigências para o

fornminnrÉdexmlç*r & eeviçoe dffcJitoe rn Editd e Anâ(G, caeo saia proclanee
vencedora.

o

oBJETO: OBJETO: ELABORAçÃO Oe PRoJETOS DE ARQUTTETURA E ENGENHARIA JUNTO

A EECRETARN TE ${FRAEETRUTURA IE.I'AZERO DO }PRTE

Yh.
fechprol ConsultoÍlâ e PÍojêtos Ltd.
crPr41J8538ryGÍX}1-31
Ruâ santâ CêcÍliá, 8ir-sâla 09 I BalÍro cêntro
CEP 61.76G00O I Eusébio/CE

Ô w.techproi.com.br

.2 ttsr:oar-rac

If renato_luclo@techproJ.com.br
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. Valor Global da Proposta: R$ 2.241.682,50 (dois míthões, duzento,s ê guarenta e um mil,
seíscenhs e oitenta e doÍs reaÍs e cinquenta cenÍayos)

o Prazo de vali&de da proposta á de 120 (cento e vinte) dias a contar a contar da data do
primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitaçã0, de acodo com o Art. 110 e Parágrafo Unico da Lei
n"8.666/93 e alterações.

. Prazo de ex*ução dos servr'ços; 0s serviços objeto deste Edital deverão ser executados e
concluidos dentro do prazode 12 (doze) mesesr contados a partirda data de recebimento da Ordem de
Serviço, apos publicação de extrato de contrato no DÍário Oficial, podendo ser proÍTogado nos tennos da
LeÍn'8.666/93 e suas alteraçÕes.

o Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses, podendo ser pronogado nos termos do art. 57,
da Lei n'8.6ôô/1993 e alter4oes.

rÉCHPROJ rORIAE HRzu EPP
1r.595.38UUWfl

Eng.ootv8 REI,ÁIO Larcb CAUALC,/|ITE OLTW!RÀ
RNP ONú17N1 . CPF $17tmÍ,41

Ref,ÉeníE,/teLqat

\./

v

fêchprc.l ConsultoÍlâ e PrcJêtos LtdB

Cl{Pli 41§853€O/mLa1
Rua Sâma CêcÍliâ, 8rt-Sêla 09 I Balrro Cêntro
CEP 61.7@0oo I Euséhio/CE

@ ww.techproi.com.br

si rastsozr-rars

§1 renato-luclo@techproj,com.bÍ
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PLANILHA ORçAMENTARIA PROPOSTA

ITETI sERUçeE u!u!. QUAT{T.
P.UNIT TOTAL

INFRAESTRUIURA

r.,.,.1 , ;,.
1.1

tfl4lr4${tJPrp,lPry§,,F* {.. Fi l. :,:,;r, .,;,,,'II

LEVAHTAIT,ENTO TOPOENÁRCO PtItIIALNilÉTRrcO URBA}O INCLUSIVE

cADAsrRo 0E eonceÇÕrs rxsrrmEs {Rrn nrÉ s.ooonr
ItP

20 000.00 0,90 18.000,00

1.2
TEVANIAIENIO T@OCfiÁFICO PLANnLTIIÉTRCO TRBAI$O INCLU§I\E
CADASTRo DE ED|F|oAÇÕES D(STEMI'ES {REA enre 5.0@ E 10.000 i,f tuf

10.000,00 0,85 8.500,00

1.3
TEVANTAMENTo topomÁRco punnttnÉrRrco URBANo tNcLUstvE
cADAsrRo oe eornceçÕes exsreures áRm AcrMA DE 10.000 M M?

11.000,00 0,80 8.800,00

í.4
l.-EvAltTJ*t5NTO TOPOGR*rcO PttrtllruÉ'rREo eÂI]ASTRAL fE Vt*S
URBANAS

(M
5,00 900,00 1.500,00

1.5

LEVANTAI,ENTO TOPOGRÁFICO PLEINMUÉTRICO DE VIAS RURAIS,
íNCLUSIVE CADASTRAilENIO DE E0|F|CAçOES, PoSTEAtvENTo, t HOrcaçÔeS
DE poNlos NorÁvEts Do REtEVo (vEGErAÇÃo, Trpo oE soLo, sEÇoEs
TRANSVERSA|S-LARGURA ATÉ 40 M)

KM
í2,50 í.000,00 í2.500,00

rfi§flm§,Dg$$.''. ',."' .'' 't,r ,'ir':-,..,r',r 
"'t': 

:"'
2.1 RehbbTóonioo do esfudo dosolo UN'D

15,00 u,0,00 12.000,00

22 Teste deAbsorSo UNID
15.00 ilo.00 9.000.00

2.3 Sondagem à Percussáo UNID
45.00 9{t0,00 40.500,00

L4 Sondagnm aPa o pinarab UNID
30,0ü {0.06 12.000.00

2.5 Ersãio CBR FURO
15.00 500.00 7.500.00

2.6 Granuhmeüh / peneíramerúo FURO 't5,00 3&t,00 5.700,00

2.7 Limitede liquide FURO
í5,00 3&t.00 5.700.00

t.* tffiúefl#it* Ft,R{}
15.00 3811.00 5.700,00

2.9 Conpacffi o Prcç'tor Nornnl FURO
15,00 380.00 5.700,00

2.10 Estdo GeoÍisico UNID
3,00 2Jm0-00 6000"00

PRo §rlÊ,ÀEqur-_rE : EEf,acÂcüE§,

3.1 T.EVANTAIENIO ÂRQUITETÔN|CO DE EDTFTCAÇÔES -ÁREA ATÉ 600ffi t8
2.500.00 3J5 9.375,00

3.2 r.EVAÀlrAtrGNTO ARQUIEIÔMCO DE EDIFTCAçÔES -ÀREA DE 60í ATÉ 3.000 luf tfr
6.000,00 3.50 2Í.000.00

3.3 LEVANTAIENTO AROUIIETÔMCO DE EDTFTCAÇOES -AREA ACIMÀ DE 3.000 [f, i,f
3.500.00 3.00 10.500,00

3,4 TAUDO DIAGNÓ§TIÇO ESTADO DE ÇON§EBYAçÃOÁBEAA]ÉfiOO [T tft
2.5S,0S r,?§ $.Ífs,ffi

3.5 LAUDODTAGNÓSIICO ESTADO rE CONSERVAçÃOÂREA 8601 ATÉ 10m [rif [F
6.m0.00 350 21.000,00

3_6 LAUDO DIAGNÓSTICO ESTADO DE CONSERVAÇÃO AREA ACIMA DE 3.0ÚO W UF
3.500.00 3,00 10.500,00

3.7
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUIETURA (ESTUDO PRELIMINAR PROJETO

BAS|CO, PROJEIO EXECUTTVO) AREA ATÉ 600 m2
i,?

2.500,00 25,00 62.500,00

3.8
PRÉI]ETO E)GCUTIVO OE ARC**TEII]RA
ÊÂ$co, PRoJEro ExEturMo) ÁREA de

(Esruoq
601 ATÊ

PRELOA!{AR,PRAETê
3O@m2

ItF
ô.000,00 ã,,00 120.000,00

3.9
PROJETO EXECUTMO 0E ARQUIIETURA (E$[UDO PRELIMINAR PROIEIO
BÂsrco, pRoEro ExEcunvo) ÁREA Àcl[IA DE 3.000 m2

luF
3.500,00 15,00 52.5m,00

v
fechprot Consuttodâ e Prcrêtos Ltde
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3-10 FRoJEro DE pArsAcrstfi) ÀRm lrÉ eoo mz [f
1.500,00 3.50 5.250.00

3.11 PROJETO DE PAISAGISMO ÁREA ENtrE 60'I C 3OOO M2 w
1.750,00 3J0 5.600,00

3-12 PROJETO DE PÂlSAGlSim ÁRgeacúmace smo Ín2 t#
3 000.00 3.00 9.000.00

3.í3 unamz*Sooe eungçlo-Áne* ExrERr{A ÁREA ATÉ600 r# tf
1.$0.00 5.00 7.500.00

3.14 uRearuznçÃo oE EDtFrcAçÃo - ÁREA DCTERNAIIREA ENIRE 60,r e 3000 m2 ffi
í.750,00 f,00 8.400,00

3.15 URBANTZAçÃO Oe eOTRCRçÂO - ÁRre OOEnrue ÁREA acima dê 3000 Ín2 i#
3,000.00 4.5t) 13.500.00

3.'16 pRoJEÍo DE pnocRÂt/tAçÂovrsull e sNALtzÀçÂo AREÂ ará 6ü0 m2 t?
600,00 a.m 2.400.00

3.'t7 PROJETO DE PROffiArmçÀO USUru- e SWeUZnçÃO AREÀ on[e 601 e 3000 m2 [F
3.000.00 3,70 1 1.100.00

3.18 PROJETO DE pnOCnnUEçÃO V§UAL E SttnLZAçÃO AREA adma de 3000 m2 i#
3.000,00 3,{0 10.200,00

3.19 pRoJEIo DE ÂcEsstBtuDAoe - Ánrn oE nruueltcn Ánee até 600 m2 nfr 1.5&!0 §00 7500.@

3.20 pRo.rro 0e ÀcrssBtttoloE - ÁREA oe mruuçncn IREA grfre 601 e flno mZ tf
í.750.00 4.50 ?.875.00

3.21 PROJETO DE ACESSIEUORDE. ÁREA DE INFLUENCN ENTE AdMA & 3OOO M2 I,f
3.000,00 12r 12.600,00

3.n PROJETO DE AROUITETURA DE INTERIORES.IVYÓVCS NNEN AÉ 6@ M2 irf
í.500.00 í8.00 27.000.00

e23 pRGEtê E ÂReuTEruRA EE HTEBaRES - távEeáREAsgf, 801 a tú00 rÍÉ. tf, Í.i50.00 í7.00 2975ü.00

3.24 PROJETO DE ARQUITETURA DE INIERIORES - UÓVCS ÁREA ACiMA dE 3OOO M2 [r
1500.50 15.00 22.502"50

unnuE*sÂooEpBfiçt§,,um8e:ros. nos
4.1 ft.AFIo EE IRAIATJENIO E früAt,IEJO Of r,eCernçÂo f;f,

2.500.00 2.n 5.500.00

42 oEsE{rro UREA}lo tE pR&stcilsdÉiAgPAeauES E roGSAmrRoS tf
35.000,00 ,.70 Sif.5@,00

4.3 nnrcnçÃo 2iep0 1J0 ê:501t0

HAOUETE ercrnÔmcn

ÍV1AQUETE ELFTRÔNICR - UINII'IO O UNIDADES UNIO
2.700,00 13500,00

,: ,Ifi ',, 'FE&EI E E$Etl ,, .,,
.l:l

6.1 pRoJEto ESTRUTURAL FUNDAÇôES - ÁREA ATÉ 600 trf tft
2.500.00 1o.ut 25.000.00

62 pRo"Ero ESTRUTURAI FUNDAÇôES - ÁREA ENTRE 601 E 3.@ [,r tf
6.000.00 9,00 54.0@,00

6.3 pRoJEIo EsrRrrTunru- runoeçoes - Ánee ecme DE 3.0m M ir
3.50000 8,00 28.000,00

6,4 PROJFTO E§IRUTUMI SUPERESTBUTUM DE ÇONÇRETo . ruunRTÉ çOo lr tfr
2.500.0ê ÍÍ.00 ??.Jú0,üê

0.5
PRoJETO ESÍRUTURAL SUPERESTRUTURA DE CONCRETO . AREA ENTRE 601 E

3.@[f [f,
6.000,00 10,50 8.0m,00

6.6
pRoJEro ESTRUTURÀL SUpERESIRUTURA DE ÇoNcREro - ÁRea ncun oE
3.000 M lrf

3.500,0{ 10,00 35.000,00

6.7 PROJEÍo EsTRUruRru umÁIco oU DE MADÊIRa. ÁREA atá 5OO M i#
1.500,00 í2.ít 18.750,00

6.8 pRoJEro EsrRtnunel- tgrfutco ou DE [,rADElRa - ÁREA ENrRE 50í A 15m if tur
2.500.00 11.50 28-750.00

6.9 PRoJETo ESTRUTURAL METÁLICo oU DE iltADEIRa - ÁREA ÂCIMA DE 15OO i,T lrf
2.s)0,00 10J0 263ã0"00

I.t pRo,Ero m fiúsrnrnçtes rnonÀuraes - Ánen trÊ omr hF
2.500.00 4,00 10.000,00

v
\^--.
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7.2 PROJEIO DE INSTAIAçOES HIDRÁULICAS - ÂREA - enhe 60Í e 3000 m2 lrf
6.000.00 3,í' 21.000,00

7.3 PROJETO Oe tUSret-nçÔes HtDRÁuLlcAs - AREA - aoima de 3000 m2 lrf
3.500,00 3.00 10.500.00

7.4 pRoJEro oe uusrereçÕss sANlrARlAs - ÁREA erÉ ooou [f
2.500,00 3,80 9.500,00

7.5 eRo.gIo oe NSTRLAçÕEs s*unÂRns -ÁREt -ênüêsí ê 30$m2 w
6.000.00 3,50 21.m0,00

7.6 PROJETO Or tNSrelaçÔes snurÁRns - ARER - acima de 30@ m2 tur
3.500,00 3.00 í0.500.00

7.7 pRo,rro DE tusrnueçoes ÁGUAs pLUVlAts -ÁRrR ErÉ oool* [f
2.500.00 2.00 5.000,00

?.8 PROJETO DE NSTAUÂçÕES Or ÁGUAS pLWlÂtS - ÁRÉA - onhe 601 e 3000 m2 ffi
6.000,00 Í,fl! s.600,00

7.9 PROJETO DE INSTALAÇÔES Oe ÂCUIS pLUVn§ - ÃRUR - actuna de 3000 m2 m
3.500.00 1.10 4.900.00

7.10 pRoJETo or tusrat-Rçôes rlÉrRces E tutrltttoÉcrurc0 ÁREÂ atéô00 m2 Ívf
2.500,00 7.00 17.500.00

7,11
PROJETO Oe truSrALnçÔeS etÊrRrcRs e luMtNoTEcNlco ÁREA - enre 601 e
ffiO$FÍ2 NP

6.0@,00 l,ú0 s.s04,00

7.12
PROJEIO DE TNSTAUçÕES eUrmClS E LUtr,üNOTÉCtttCO ÁRel - acma aa
3O00 m2

m
3.500,00 5,00 17.500,00

7.13 PROJETO DE VOZ E DADO§ - GABEAIVENTO ESTRUIURÀDO "ÁREA ATÉ 600 fuT [f
2.000,00 4,íl 9.000,00

7.14
PROJETO DE VOZ E DADOS - CABEAMENTO ESTRUTMROO 'RREI ENTRE 600 E
3.000I\f w

5.000,00 #n 21.0@,00

7.15
PfiÜJETÔDEWZ E DÂDOÉ. CÂTE'ÚffiffTO E§TRt}Il.ftÀDÜ'ÁfiEÀ ACtiT\ DE
3.&0 À,r

ÀF
3.000,00 3,80 1í.400,00

7.16 PRoJET0DE CFTV.cIRÊtJTTo FEOHAD0 DE TV.ÁREAÀTÉ 6m H ir
2.000,00 3,ül 7.60000

7.17 pRoJEro DE cFrv -ctRculro FEcHR0o oe w - ÁRu ENTRE 601 E 3.000 lrr t#
5.000.00 3.í) 17.500,00

7.18 pRoJETo DE cFTV -ctRcutro FEcHADo oe w - ARel nctiá{ DE 3.000 i/r [f
a0ü).00 3.20 s.600.00

7.19 PRoJEro DE soM-ÀnelarÉooo m tf
2.000.00 f,50 9.000,00

7.20 PRoJEro DE soM .ÂRFT ÉNTRE 60í E 3.OOO Àf [f
5.000.00 4r0 21.000.00

7.21 PRoJETo DE soM - ÁREA ACIMA DE 3.OO() M lrf
3.000.00 3,&) 11.400,00

7fl. pRoJEro DEÂrÂBtE EDErEcoÃo DEruceluto "ÁnEÂÀTÉô00 ttr [f 2.ffiú,ffi r.üü 7.ffi,üo

7.t3 PROJEIO DE ALÁRlrE E DETECçÂO DE INCENDIO - ÁREA ENTRE 601 E 3.m0 tur fuP
5.000.00 3.20 16.000,00

1.24 PRO§rO DE ALÁR},E E DErECçÃO DE |NCENDIO - ÁREA ÂC['tA DE 3.0m tur l\#
3.000.00 3.00 9.000.00

7.2i PRoJEro DE CoMBATE A INCENDO. ÁREA ATÉ 600 ilf MT
2.500,00 3,80 9.500,00

7.ffi PftÜJETO EE Cü#ATE À $€ET§*} - ÁREÂ ÊNTRÊ 601 E S.ffi ftf i#
6.000.00 3-50 21.000.00

7,21 PROJETO DE COMBATE A INCENDIO -RRER rcIUA OE 3.OOO fuf kr
3.5m,00 3,10 10.850.00

7.28
pRoJEro DE pRoTEçÃo coNrRA DEScARcAS ATuosrERtcRs - ÁREA A'TE 6CI0

tur
nfi

2.000,00 3,Ct 6.800,00

7.29
pRoJEro DE pRoreçÃo ooNTBA DEscAngns RnrcsrÉRrcns - ÂRel rnrRr
601 E 3.000 hf M

5.000,00 2,& 14.000,00

7.30
PRoJEIo DE PROTEÇÃo CONIRA DESCARC,ASATM0SFÉR164§ - ÃREA 461ütA
oE3.0mw ilP

3.000,00 2,fi 7.500,00

7.31 pRoJEro DE AR coNDlcroNADo r exnustÃo MEcÀNrcA -ÁREA ATÉ 600 M À,f
2.500.00 8.00 20.000,00

7.32
PRoJEro DE AR coNDIcIoNADo E EMUsTÃo [EcÂNIcA . ÁREA ENrRE 601 E
3.0m tur

Ir/fr
6.000,00 7,00 42.000,00

7.33
pRoJETo DE AR coNDrcroNADo E EXAUSTÃo [,EcÀNlcA -AREAAcriíA DE

3.000 M IF
3.500,00 5,00 2í.000,00

v
Techprc, Consultor{a e Projêtos Ltdâ
CilPh41.585"3€rym01"31
Ruâ Safiá CêcÍÍiá, 84-Sala 09 I Balrro CêntÍo
cEP 61.76c00o I Eusébio/CE
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7.34 pRo,rro oe oÁs - clp - ÁREA ATÉ 600 [,t [f
2.000,00 2.00 4.000,00

7.35 pnorro 0E 0Âs - GLp - ÂREA ENTRE 601 E 3.000 [f tur
5.000,00 Í,60

7.36 PRoJETo DE GÁS . GLP . ÁREA AoIIvIA DE 3.oOO fur Ítf
3.000.00 í,20 3500,00

,S*:,,,:

8.1

E

ltr
2.500,00 6,0{l 15.000,00

8.2

corrgcçÂo oe eLANILHA oRÇA[,teNrARH, ouANTtFlcAÇÁo DE sERvtÇos,
rsr&n 0E c.Ár€,&a e* oM*rrcrçÃo, cqffiçôÉs oe peççrÉ
uNtTÁRos, cRoruoemun rlsrco-Ruei,rcERo, rcmcfrw- oescnrivo oos
§ERVrços, Esp-ÊctFlcAçôEs rÉcNrcAS E coLETÂs 0e pREços DE sRvtÇos E
IVTATERIAIS . ÁREA EMTRE 6ü E 3.M i#

tiP
6 000,00 100 30.000,m

8.3

g.g!f-E!gtq DE eTANILHA oRçAmerurÁrye, ounmrrcrçÃo oe sERVtços,
MEMoRTA DE cALcuLo DA euANTtFtcAçÃo, coMpostçôEs oe eneçoS
uNrrÁRlos; cRoNoGRAt,tA Flstco-nuRfu cerno, rcuciRn- oescnrlo oos
sERVIços, EspEctrançoterÉcucÂsEcotsrAs 0E pnEços DE sRvrços E
MATERIAIS - AREAACIMA DE 3.OOO I#

irf
3.500,00 4,00 14.000,00

9.1
PRoJEro coitPLEro oe ssreun vÉRo

plvnEnmçÃo -ÁRrnerÉ if
5.000,00 400 10.000,00

s.2
PROJETO PROJEIO COtr,pLErO DE SSTEUA VnRtO leeorÉrnrco,
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIvENTAÇÂo - ÁREA ENTRE 5.001 E 1 0.000
I'tP

itr
5.000,00 í,80 9.000,00

9.3 irf
5.0m,00 r,60 e.@0,40

:l..---. -:l
10,1 PRoJETO DE RECUPÉRAçÃo DE ESIRADAS VIC|NAIS KM

3.00 2.&'0.00 8.400,00

r$.â FROJEIS 0É EAS§lÉÉti Ír{6t ÊtÂsA rssü
3.00 5.000-00 í5.000,00

10,4 PBOJETO DE OBM§ EsPEÇIAIs . PONIE/ PaNTIHAO [f
r.00s.00 ttú.06 110.008.06

,, ,m ,l .FBoJEIp§De,§!§[EHi §Ê âS§rEcrHExTo D:ÁBuA

11.1 PRoJEIO DE CAPTA9Âo el,lnSAsTEctUeruro O ÁOUAATÊ 30 Us UNID
5,00 4.000,00 20.000,00

11.2 pRoJEro oe cnrrlçÂo rM ABAsrEclt[,ENTo D'ÂGUA DE i0 A 50 us UNID
5.@ 3.8q1.00 19.000,00

11.3 PROJETO DE ADUTORÀ EM SISTEMA DE ABASTECIIVENTO O'ÁOUR RÉ AOO UrI KM
5,00 e500,00 12.500.00

11,4 pRoiEto DE EsTAÇÂo Er.EvATôRlA EM ABASTECilENTo D áGUt RÉ ao us UNID
s.0ô *.ãü.0G ?1.6úú,00

11.5 PRO.ETO DE ESrAçÂO SUVrrónn EMABASTECTTVTO O ÁCUn DE 30 A 50 US UNID
5.00 4.fl'0.00 24.000.00

11.6 pRoJEro DE RESERVATôRro DE ÁGUA ApotADo (RAp) DE ATÉ m0 fitr UNID
5,00 4.000.00 20.000,00

11.7 pRoJEro oe nesenvRrôRo DE ÁGUA ELEVADo (REL) oe nrÉ mo m UNID
5.00 4.000.00 20.000.00

{+.t Prc,ETS EE E§TÁçÂS DE TftÀT*t{ENTor DÊ Á6rrÂ ATÉ § t § rlHts
5.00 8stp.00 42,500,00

11.9 PROJETO DE REoE DE DtSTRtBtitçÃO DÊ AGUÀ t{M
5.00 700.00 3.500.00

í1.10
PROJETO ELÉIRrÇO SEM SUSESTAÇÃO EM REDE DE ABASIEC|I,ENTO DE
ÂcuR UNID

5,00 4.000,00 20.000,00

11.11 PRoJETo DE SUBESTAçÃo . REDE DE ÁGUA UNID
500 3ríll{100 17.000,00

, 
pno.rrog r nm*rüruos ur Ésruoos Ámatflml .:... '. .:'' :
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12.1 CoNFECçÂO DE ESTUDO DE VIABIL|DADE AMBIENTAL (EVÂ) UNID
2.00 íE.000,00 36.000,00

'tL2 CoNFECçÂO DE ESTUDO AMBTENTAL StMpLtFtCADO (EAS) UNID
2.m 8.000.m 56.000,00

12.3
DE ESIUDO DE |FÁCTü AT BEMÀL FrÀ) DE

llliPACTO AMBIENTAL UNID
2,40 60.000,m 120.000,00

13.1

ry!trcÇtg DE pt ÀmrHA oRçArGr{fÂRÍA, OUANTInCÀÇÂO DE SERrfiÇO§,
MEMORTA DE CALCULO DA OUANTTFTCAçÃ0, COI,|eOSTçOES DE PREÇOS
UMTÁRU]& CRONQGRA!{A FI$GO.FUIAI,ICERO, UeUCrirUr Uecafirvo ooe
Hlylgg!, FSp-EgFtcAÇÔES rÉcNtcAs E corErAS DE pREÇos DE sERVtÇos
E MATERIAIS - OBRAS DE INFRAESTRUTURA

!f
5.000,üü 3,0ü Í5.000,00

AT GÊH fts z?fi.6úa.50

tnptrh a presen& PROPOSTA no vat or & Ri 2.211 .@!ll (doÊ mffi6as, durutfu c qmwh e rm mff, sebcerÍus c oiÍcaúr e dois ,êsis o
cfirrgrêrràc€rúrrcs)

v

\-/

TECHPROJ COÍVSUI
CNPJ

EPRo..,E7OS EPP
1.595.38U0ü131

EnçoClvt REi{ATO UIAO CAVALCANTE OLNE,RA
RNP $Uru7601 - CPF 09170ô853{/

Repr*enkrte Lqal

v
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ffitoEuqncmçur-3ff&
DE BDI

cóo, tlespêsas lndireÍas oto

AC Administreão cenúal 4,50

G Garantidseguros 1,00

R Riscos 1.27

TOTAL DO GRUPOA = 1.07

coD. Despesas ftnanceiras Yo

DF Despesas fnancrirm 1,39

TOTAL DO GRUPO B = 1,01

có0. Beneficio Yo

L Lucro 8,24

TOTAL DO GRUPO C = 1,08

c00. Hfipffis %

t1 PIS 0,65

t2 COFINS 3.00

t3 ISS 2,00

TOTALDOGRIIPOD= 0,04

BDI 21,190{o

\J

gol cÁLcuLADo coNFoRue ncónoÃ a 2622120:-3 - Tcu
\-,

(1 + ÁC +5+^P + 6x1 + DFxl + r)
srtr= -^

IEC'IPROJ

Eng.o Civl ,

TORIAE EIREU EPP

DEOLNEIRA
CNPJ 31

RE TATO UTCIOCA
RNP 0ffiXH7601 . CPF N1l(ffií3"0l

Repres*tnteLqel

v

T..hFEi cdsEorÍr r PÍoFror Lde
CNPJ: 41.595.380/0001-31
Rua Santa Ctrilia, 8zl-Sala 09 | Bairo CeÍtro
ÊEÉÉt,rÉ{Lrwr I ÉrulÊ*êlLÉ

ffi uwr.tsturoi-con br

.2 resr aozr-rera

E Íenâto-luGio@techprci.com.br



TEGHPIrOJ
consu$ilhfr[t^ümf

nrr-31És'

U

\-/

v

v

TECHPROJ IORIAE ARAN EPP
0NPJ 11.595,3w0@rg1

Eng.O CIvl RENATO LUCIO CAUALCAIÜTE TE OLNE,RA
RNP O61XW76A1 . CPFtNl70&53.t 1

RqpíGenúilríE Lsge, v

ErcARGog socns sosne úo-oEoBR rEilsAlr{trA tgg oesornrÇrol

cooreo oescnÇÃo
IENEAT.H'IA

íst
GRUFOA

Át ú{5S m.00

A2 sEsr ,,50

A3 sÉrAr r,@

A4 IHCRA 020

Â5 SEBSTE 0.60

A6 sruiruoeouclcÁo 450

A7 E8|,'RO CO{TRA *CIDE'{IES 8E ]RÂ8IL}TO 3.m
Â3 F6rS e.00

^
TOTAL Mç EIIÊAN6OG EOGq§ 8TEreOE slt8

GftTSÔB

Bí REPOUSO SEITANÂL REITTJIIERÂDO 0

B2 FEffiTDOS 0

Êril ÀJE.rc EI§ER}.IIDAOE 0,67

il tsrsrúnp 8,«t
85 LJC€trÇÀ PÀTERil|DÂDE 0p6

E§ FALTÀ§ Jt.iSTF|CÀDA§ OFE

B7 üAS DE Q{.MAS 0

B8 ÀIJ)OID ÀCM!íTE DÊ ?RTBil.HO 0.0s

BS FERIAS COZADAS 6.?3

BíO sALÁfromlrenmo@ os3

I TorAL oos E tc RcGB EocilfiB rue rectser rmÉncn oe e 1[I0

GRUPOG

cr lvrso pRÉw rr'tDENlzÀo o 4,r7

c? AVISÔ Pf,EvIO IRÂBÂLHIIDO 0.1

c3 FERIAS (I!{OENEÂSASI 3J5

al OEFO§ÍTO RE§CISIO SETT JUSTA CÂUSÂ 3..0r

.E [rDEilEAÇAOÀOtC*oNÂr. q3s

c
TOTAL DOS EIICôRGO$§OçI,AIS QUE }IAO RECEBEII II'CIDEIEIA
ffiA fl38

GSlrFO0

DI RerncloàicrÂo€ Â soBRE B 6.06

D2

newooÊr*qr ce Gft.po A soenÊ AVrso FffB/E TRtEÂrIüDo E

fiEruooÊl*ca so FGTs soBRÊ A\6o pnÉvro rNoEiMÀDo
0.37

o rorru- nsraoÊxchs oE tst GRUpo EoBffi o o{rrm} 0l?

TOTAL(A+B+C+D) 7t-01

TêchpÍol consuhorla e Prcjetoo Lda
CNPJ : 41.595.380/@01-31
flua Santa CecIlTa, E4-SâÍô (r:, f BaÍrro çemro
cEP 61.7@000 | Eusébio/cE

€E www.techproi.com.br

J tsqsoar-rera
g renrto-luclo@techprol.com.br
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TEGH
PROJ
Gonsultorla & Proletosro

CRONOGRAMA Físrco. FINANcEtRo

\-/

TECHPR(N IORIAE PRÀIETOS EPP
11.595.38tvffi'r3'

Et g,oc,tvt RETídTO La.,AO CAVÀLCATITE OLNE'RA
RitP ttrí)w76tt1 . cPF @17@,gr{4

RêprÉc,r@ELqa,

I

EugonAçÃo DE PRoJEros DE
ÁH}SIETI§T E ffi€H{TRN.TSSK}
A SECRETARIA Tl'ilrcFft I}E
HFRAESTRM,IRA DE JI'AZERO DO
IIORIE

e24r.68450

uÊsor mÊs oz mÊs or uÊs ol

%
VALOR

Et %
VALOR

RI ttt
VALOR

BT %

VALOR
RJ

ES
1its 334C0

8,00
179.33460

E.00
179.334,60

8,00
179.334,60

I
ELABoR çro DEPRo.ETo$DE
ÂRQUTIETIIRA E SIGE}HiRN $Trc
A§ECRETÂruÀM.IMCFÀLDE
hIFRAESIRIMJRA DE JUÁZEAO DO
IIORTE

1241.682.ít

rÊeco rÉeoe rÊ*cr rÊse

oh
VALOR

R$ %

VATOR
R3 %

VATOR
R3 e{o

VATOR
RI

9,00
201:t51A3

I,m
ã,1.75í,43

9,00
âí.751,{3

9,00
N1.751,13

ill

eugonAçÃo oe PRoJEros DE
ARAUÍIEruRA E trIGã{IIÁf, [A .N,,ilTO
À SEGRETARIA TUMCIPAL DE
}If RAÊ§IRUTURÀ OE JUAZEIRO DO

I{ORTE

2.U1.682,fi

lffisos uÉs ro rÉs rr uÊs re

oÀ
YÀLOR

R§ %
VÀLOR

R$ %

VALOR
R$ %

VALOR
RT

8,00 1n34É0 8,00 1I8334f0 8,00 ü8fi{ro 8,00 r7elc4f0

Techproi Consultorta e Prcj€t* Ltdâ
êâ&4r-s$.ryrc-{l
Rua Santa Cecília, 8zt-Sala 09 | Bairm Centrc
CEP 61.76GmO I Esébio/CE

@ m.techoroi.com,br

/ rassozr-rara

E r€nato_luclo@techprol.com,br
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DADOS DO REPRESEiITAi{TE LEGAL

NOM$ RENATO LÚCIo CAVALCA}ITE DE OLIVEIRA

ENGENHEIRO CIYIL- RlrlP CREA/CONFEA $ 06m04I60.Í
GPF 0gÍ.706.üi3-0{

cargo: DTRETOR EXECUT|Vo / RESPONSÁVEL TÉCNGO

Endereço: RUA PROFES§OR CARVALHO,3033, APARTAHENTO 404

EAIRRO JOAQTHH TÁVORA -CEP - 60.120.205

FORTALEZA. CEARÁ

EUSÉBIO,31 DE AGOSTO DE EO2í

TECHPROJ TORIÀE PRA'ETOS
1r.5C5.3UjW191

Eng.octtfl REXATO LlfrO CÀVALCANTE OLTWRA
RNP O6(NN7ô01 . CPF

RêprÉêntilrÍê Lqel

Gonsultoria & Prdetos

ÊPP

\-/

v

13

\



TECHPtroJ
COtttISSAODTUOIAEÀCI

rqlsr*ZW

Gonsultorla & Profetos

À Prefeitura de Juazeiro do Norte-Ceará

Comíssâo Permanente de Licítação

v

Ref: COITICORRÊilCn N?02í.07.30.1

objeto: coNTRATAçÃo DE SERVTçOS SEREM PRESTADOS NA
EIÁBORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHGARIA JUNTO A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO
f!ütlRTErCE.

DECTARAçÃO EilQUADRAMENTo CoMO EMPRESA DE pEQUEllo PORTE

TECHPROJ GONSULTORIA E PROJEIOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n0 41.595.380/0001-31,
com sede na Rua Santa Cecílía, 84, sala 09, baino Centro, CEP N0 61.760-000, EusébioCeará,
IEGIÂRA, sob ae penae dÊ ld, Se €stÉ] er$dâde cwno EIIPRESA tE PEQI]E}0 P{0RTE EPP,
nos termos dos incisos te ll do art. 3o da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e não

tem nenhum dos im@irnentos do §4o do rnesrno attigo, ciente da obrigatoriedade de declarar
oconências posteriores.

Eusébio, 26 de agosto de2021

TECHPRaI COÂ'SUL E E'REUEPP

Eng;o cfrtil RENATO LlrCtO CAUALCANTE DE OLNARA
RNP Offiür17601 - CPF 091 T(ffi$-A

Rêpr€sênÍentê Legeí v

T:chprcj Consuttorie r PErltos Lld.
cnÊh +r.3rã.t6qfooor-it
Rue Santa Cecilia, 84-Sala 09 I BaiÍro CeÍrtÍo

CEP 61.76G000 I E*sébio/Cg

GE www.techproi.com.br

J tastaozr-rare

E contato@tehpÍoi.com.br
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - STNREM
Gorerno do Estado do eeará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta ComerciaÍdo Estado do Ceará

CERTIDÃO CSPEGíFrcA

A SccrGH[ie G.rC da JutrB Gonrryaial do Eetado do Ccnrá GERTIFIG"\ noe tornnr do rrL Ag dâ Lai Frd.rsl no E-gg4,

de 18 de novembro dê 19s4, nos arts.78, inciso lll ê 81 do Decrêlo n§'l.Bo0, dê 30 de Janeiro de í996; da lnstrução

Normativa IN/DREI no 81 de 1o de junho de 2020, a requerimento, que conatâ no Cadastro Estadual de Empresa

Mercantis, formado e organizado por eslâ Junta Çomerciaf na tôrma Oisciplinada no art. 70, Vlll, do Decreto lgOO/1996,

rÇge*Íê {G T§çHFtS,t e0fftUll.T€ri[A E pÊB.*?âS *lry i ÉÉFRESrL ry**pr.* ,- g€ ffi3FO]rS*B*-&DE
LIMITADA (DE NÀTUREZA ÊMPRESÁRIA), NIRÊ 236001198110, GNPJ iti.i§s.iao/oool€í, ATIVA, com sede na

RUA SANTA cEclLlA, 84, BAIRRO cENTRo, Eu§EBlo/cÉi @rtiÍca quea reÍerida empresa está enquadrada como

EMPRESA DE PEQUENO,POn*É''Ijaí-13o, inciso 11, da Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro de 2006,
r :.

conturnrc arquhramcrrtoto ato rcgtltrrdo mf ntlrrro,lütiftl$ü6ist; a?r ZllfFHtld,,Et{Clt *DftÀtvENTO EE ÉpF.
O reÍerido é verdade. Dou fó. Junta ComerciaÍ do Estado do Ceará. Fortaleza, 17 de
Agosto de 2021. Nada mais.

LEURA '§EEÀIIIEIOE
SECREfAÊIA

e m
ucec.ce.gov.br) e nforme o no de

ente

em n

autenticada e assinada

pá9. 1

r!

confirmar a autenticidade certidão, acesse o site
protocolo C215000606O47 eo código
em 17lOBl2O21 por Lenira Cardoso de
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APOLICE

GARANTIA DE PROPOSTA

v

Techprci Coruultoria e Proietos Ltda

CfiPt.rt1585A{üm1-41
Rua Sánta Cêclllâ, 84-Sâla 09 I Balrro CenÚo

CEP 61.7@-m0 | Er.sébio/cE

GE www.terhproi.com.br

.l rc$sozr-rarc

Il contâto@techproi.com.br

\



rpóuce tç
0775.15.5.3t)+9

COilTHü,E T{!

94110522

PROP'O§TA tü
65 9411052-2

H rpúrm Do RAffi, . 7E fiXfl}lruH
sEcr.Ro câR^NnÀ - sEroR nlnrco

PROCEBSO 8I.EEP }{'
154Í4.90218íX2013-49

SERNÂDO : MUNICIPIO DE JUAZEIRO Do NORTE

EiEtrçO : PC DIRCEU FIGUEIREDO, S/N - CENTRO - JU,iqzEtRO DO NORTE/CE CEP: 03010-147
cilFJÍCPF : 07.974.082/0001-14

TOTâDOR : TECHPROJ CONSUL E PROJETOS EIRELI . EPP

BIHEP : R RUA SANTA cEclLlA, 84 - cENTRo - EUSEBto/cE cEp: ooo6t-760
ct{DJcFF : 41-5S5.380/0001-31

GOFRETOR : GENEBRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA s[rsEP z4031J St SEp OFtCt L 202c/,5s34

'A PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, através desta apólice de Seguro Garanüa, garante pelo presente instrumehto ao
SEGURADO, o fiel cumprimento das obrbações assumidas pelo TOMADOR até o valor abaixo descrito.,'

ffi§Ão DA eARâ[ÍnA
\-/ gftmoo, *c @ Flh. rncmhb)

B,EÍO m SEdnO
Conconência ne 202Í.07.«).1

A Modalidade e a lmportância Segurada acima. dispostas na Descrição da Garantia, contemplam as ÇOBERTURAS ADIÇ|ONA|S
descritas abaixo.

LldtE mÉxtono de irdeoiração FüE I c*güra de CONCORREI$I,À / LEITANTE: aÉ 100% do y# rfa DêsÊrte da @rsiltig.
Em caso de sinistro, Íica certo e ajustado que a soma do Limite Máximo de lndenização não ultrapassará o Limite Máximo de

Garaütia. O excesço nâo estará gurantido por este seguro.

Ooffi ElpÉÊ

L , contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia Íixado na apólice, pelos prejuizos deconentes da recusa do

tomador adiudiçatádo sm assinar o contratg prinÇipal nas çpndiçÕes gropostas no edital de licitação, dentro do prazo estabeleeido.

Belffic*rrso iÍ*êgreklt6Ítte as d$spoaiçú+s daÉ eurd&6ês gtêÍü+s Src rráo énh8tÍ? $Hó r&Êrâdás pührs eôndçôês e3#,áft} #flr
condições particulares especificadas na apólice.

Constituem parte integrante da pres€nte apólice, as condiçóes gerais, condiçôes especiais e o demonstrativo do Prêmio. A Porto

Seguro Cia de Seguros Gerais, por seus representantes legais, assinam a presente âpúlíc-ê emitlda com base nas Ínformações
constantes da proposta de seguro e dos demais anexos apresentados pêlo tomador e/ou segurado, os quais passam a Íazer parte

integrantê do presente contrÍrto"

A prêôente apólice enclntÍa-se ressegurada, conforme regras vigentes emitidas pelos órgãos reguladores e limite de retençáo da

Sêgl*adsa.

SÃo PAULo, 30 DE AGoSTo DE 2021

/W^*rg* P-"-n *

Dolunentr êlcrrÔnico issinEdo digitalEcntc Eonfom€ W n'".ZBB-ZlZCCa. q,re insiiluiu 6 fnt!à-eslluturà de
;hrves Púbficae Bràsilerrü - iCF Bràei], parà gar.ntrr ã autef,Eicidide. s integriCàdê e s vBli.làd€ jurídic!
dÉ diEomentdr êm Íorhà ElettÊDicà, dâs àpI1càcôê6 dr supõrEe ê dàs àpl1càqFÊs hlb!1ttàdrs quq uEillzeh
.c{tiiÍi(€CeF di9;tiíÉ, hÊtr 6ene a rÉilí?aÊàa dp trânFêíàe€ €lÊç.§niqan É€t!{à§.

§igE3tários dutorizédqs:

Mereb Pimço - No de SéÍie do ffifÉdo: 7ô76E3I1f80€627â Oâla ê Hffi: 30/08/2021 1l:39

Marcelo Picanço

IrlodaÍdde Lffi llôúm ô Gganüa VlgaírÉ

CSPOMEISIA 
' 

I.JCTTII'IE út tàql44 hffi Tánfr
oíin:mal @n1tM,

Poilo Seguro Cla de Seguros GêraÍs

Mam Louçáo - Ho de Série do Cerlifr@dot 1ag1aoo$md7tu Dâtâ e Hffi: 3U0ü20?1 11:39

§
1Ê'

T'T



epóuce tç
0175.15.5.304-9

ooiÍrRq.E ]r
941Í0522

PROFOSTA ]ü
65 9411052-2

EI h.!gla er- SrOl,Ú @rrr
Arcír.dE Rio Brarc, 1489 CsÍnpoi Eliaoos - Sào páulo
cEP 012()5-9(}5 - CNPJ 61.Í98 ,64/0(}0I-60
Rê€ül,EmGnlEdâ pc{ô OÉcÍêto Lêi 2O.1gg de 06/12/Íg4S ffikã#flti55H$Hw

PROGEBSO 8['8EP ]P
15414.9021 8í t201 3-4S

SEd.RÂDO : MUNICIPIO DE JUAZEIRO Do NORTE

ET.EEREçO : PC DIRCEU FIGUEIREDO, S/N . CENTRO . JUAZEIRO DO NORTE/CE CEPI ô3010.147
CIçJ,0PF : 07.974.0820001-14

ftfrm
E}TDEREçO

esnHelF

i TEGHPRGI CONSUL E PROJETO§ EIRzu . EPP
: R RUA SANTA CECILIA, 84 - CENTRO - EUSEBTO/CE CEp: 00061-760
3 t*1.58538ry(m1+1

A presente apólice não assêguttt riscos originados de outras modalidades de seguro.

A inadimplênçia do TomadoÍ perante a §eguradom, em deçnnênçia de çinistro pago ou prêmio do seguÍo pendenle, Foderá resultar
eÍn rogistro nos órgãos de proteção ao crédÍto.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos
írlüroâtb§ .lÜ sügtlÍo, previdêncÉ coE ÉlêÍnêÍÊür übdtü, eâplâ*Eáçüe, rlsscglrÍo ê eÊrru*ügêrn de scgn*os.

\rero de tebÍone gratuito de atendimento ao publico da SUSEp: OBOO 021 g4g4

Código de registro desta seguradora junto à SUSEP é 05886.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado, sob o nc 05886202100150775005304S000000 se esta foí
corretamente registrada no site da SUSEP - www.susep,gov.br.

As condições ÇontratuaiíÍegulamento desüe produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consuliadas no
sttdoÍW oMrs@ uww-Blrs,4-goy-bÍ, da mrdo oÍ)m o rufunso de praeareo conslsnts «ta @ice*propmta

À erlEiltiêffidê (lÔ treearre doürft!Ên§, htÉfi eüçrto o arr+tr,ô ê+ÍI íofl[rà aie*rfiriea, pdê?h sÊr wrtÉee#s fio s&ê dà Êoíto sêg*Fü -
u,urvu.poÍtoseguro.com.brlsegurogarantia.

v

vb--
\à



H tuD ATrrE C5ÍbS{r!EO]ü
âyunidr Rlo BÍáncô, 1rt89 Câmpo! Ehffi - Sáo pãuto
cEP 01205-905 - CNPJ 61.Í9a.164/OOOl-80
Rêgrrrâmêhtâda pelo Dêcí6to Lsi ZO.r3g cre 06/f a|ÍS4S

FÚt-ÉÉ oo Hrc - 7?s

Sila: +4rrPo GIRÀNIIÀ . §Im H]ôuco
PROCE88() SUSEP it

15414,902181/2013-49

SEB.AAM : MUNICIPIO DE JUAZEIRO Do NORTE

ffDmEçO : PC DIRCEU FIGUEIREDO, SN - CENTRO - JUAZEIRO DO NORTE/CE CEP: 03010-147
ctPJrcPF : 07.974.082/0001-14

T(TTM : TECHPROI GONSUL E PRA.IETO§ EIREU - EPP

EiEffiçO : R RUA SANTA CEC|L[A, 84 - CENTRO - EUSEBTO/CE CEp: 00061-760

eff#EFF 3{1.5S.38$0001-31

COEERIT.HAIE

e ?e a rlü t ürüo cun r omügüc ü dqb §.EÊP ,Ê fllltll c trt ü.tüt.
Em rltrtnrr à Egta.nffeb rtrt hÔnllr Ír lüem ü Cqü m 0,0S* OOFSIs 4O0f ffi ! íiltllcto ó FlF.
lrr É th tG *t GüD c lt Çt ü ãrÊ Õ É ü ffiü 15 *çrrú o l,lrt ffitp ô eüD *5 ü
rmtHo ü *úf6.

SAG (tün 7'in n§ (informação, reclamação e can@lamento) - (Hn 7n üI§ (atendimento exclusivo para pessoas com

deficiência auditiva) I*maçüc díe o ptUmtI*E 386€8{0 (Glh. São Pafo} mOf*eOO Gilt Cehb) e O&I} 7217

Ee6 (Dam*

rpóuce p
0775.15.5.30.1-9

@r{TR[tE lt
94110522

PRÇIOSTA ]T
65 9411052-2

6oün lffi fíáüno ô HeitsaÉo PÍâdo UÇlb

coilcoffiEl{clA, LIcltAri[E Rf ,t20lr4/f4 $ r70/o

v lÍrçortáncia Squrada*...*.: R.$

DEMXCIRATM E PRâffi

42,6M14/

170,40

ô,0ü

0,00

0,00

0,00

Pr&triô L]ft&-..--.-..........._.._: Rl$

Affi de Fracionammta ffi

Custo... R$

LO.F R$

Taxa de Juíos ao mês %

coitrlçÕEs IE PÂGAüGNTO

Fffi dé PEgâeEísd 801_Eto

Psrcele

1\./
Vereirtenb

09tw2021

Velor

R$ í70,40

SÃO PAULO, 30 DE AGOSTO DE 2021

locrHrha) Auüula: W, Tn 1lÍi,

\
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POR"ÍOEr
sEclnc»l= cotillssA0 DELtCtrAcÀo

ruiuarJ.}-h!ácilPJ. ôí. í90.164/0mí-60

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚALICO
PROCESSo SUSEP N"í 54í 4902 181 t201349

cnplrulo l- cotrtolçôEs cERAÍs - RAMo 077s

1. OBJETO

2. DEFTNIÇôrs........,...... .

3. AcErrAÇÃo ...................

4. VALOR DA GARANTIA

s. pnÊnrtto Do SEGURo

g. vrcÊwcrR..

çr 7. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAçÃO DO S|N|STRO....

s. ATUALtzAÇÃo oE vALoRES .........

I o.suB-RocnçÃo .......

I l.PERDA DE D|RE|TOS.....................

í 2. coNcoRnÊrucn DE GARANTIAS.............,_,

1 3.coNcoRRÊrucrn oe Rpôlrces ..

14.EXTrNÇÃo DA GARANTTA

r s.nescrsÃo CoNTRATUA1..................

IT.PRESCRtÇÃO

18.FORO...

rs.DtsPosrÇÕES FtNAts........

2O.CANAL DE DENUNCIA / DISQUE FRAUDE .

v

2

2

2

3

3

3

4

4

4

5

5

5

6

b

6

6

7

7

7

7

I

2713.17.02.E - JUUi9 /H



Fffi'TOET
sEGl.ROlã
ü'tPJ. 61.198.í6,#m0í-60 sin:i§sffiP

SEGURO GARANTIA. SEGURADO: SETOR PÚBLrcO
PROCESSo SUSEp N"1 54149021 81/20í349

CAPhULO t- CONDTÇOES GERA|S. RAMO 0775

1. OBJETO

t.t. Este contrato de seguro garante o fietcumprimento das obrigações assumidas peto tomador perante o segurado,
mnforme os termos da apoliçe e até o valor da garantia fixado nesE, e de açordo com a(s) modalidade(i1 e/ou
cobertura(s) adicional(is) exprêssamente contratada(s), em razão de participaçáo em lícitaçã0, em contrato principal
pêrtiÍHtte a Úas, sêni$, irdreiye de pddbirCada, csnFas, mncessocs e permissôes rn âmtfto dos Fodtres da
União, Estados, do Distrito Fedenle dos Municípios, ou, ainda as obrigaçoes assumidas em funçâo de:

I - processos adminishativos;

ff - processos judiciais, incfuslve execuçôes fiscais;

ill - pareel*nenbs a*nktl$r*lws dÊ €rudibs fu€Erie, iÍls€rtbs rH ÍÉo, €wl ttívkh dlva;

\- lV - regulamentos administrativos.

í.2. Encontrarn-se tamtÉm garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como mulhs e indenizaSes,
oríundos do Ínadimptemento das obrígaSes assumidas peto tomador, prevístos em Íegístação específica, para cada
ca§o.

2. DEFINIçOES

- 
Aplicarn-§e a este seguro. as seguintes definiges:

2.í. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

2.2. Condiçoes Gerais: conjunto das dáusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,
qrc es{abebcem as obrigâções e os dircitos dâs pãrEs cottraEntes.

2"3" Condiçms Espciais: coniunh das drsposiçoos aspecíficas relativas a cada nedalidade eJor cobertura de urn plano
de seguro, que alteram as disposiçoes estabelecidas nas Condiçoes Genais.

2.4. Condiçoes Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condiçoes
Especiais, de acordo corn cada s€gurado.

\-/ 2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e
partÍcufares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vÍncu[o e a estíputação de obríga$es
recíprocas, seja qual for a denominago utilizada.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradona, gue introduz modificaçoes na apólice de Seguro Garanüa,
medíante solicita$o e anuêncía expressa das partes.

2.?. hüenia$o: pâgdÍnêrrb tbs prqiuÍzos eíoü mtffis resuttmrEs do tnaüimpHnerÉü das offlgaÉes ffis peb
segur0.

2.8. Limite Máximo de Garantia:valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do
pElãnêítto de inderizaflo.

L9. Prômh: ineortaruia devida @ bnnfur à sa$radora- em função da cobertura do ssgrro, e gue deverá Gonstar da
apólice ou endosso.

2.í0. Processo de Regulaçao de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora mnstatará ou não a procedência da

redamEÉo de sinistro, bem como a apuraçâo dos prejuízos cobsrtos pela apolice.

2.1Í. Pmposta de Seguro: insüumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, Íirmado nos termos da
legislaçãoem vigor.

2.í2. Relatódo Finalde Regulação: doeumento emiüdo pela seguradora no qualse transmite o posicionamento acerca

da caracterizaçao ou não do sinistro redamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
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2.13. Segurado: a Adminisüaçao Publica ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradoral a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigaçoes
assumidas pelo tomador.

2.í5. Seguro Garantia: seguro que garante o Íiel cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo tomador perante o
sÊgra&, coníunne os termos da apófice.

e16. Sií**ro: o irudkrphmenh es ofuig@s ô U$ador cobertas peh seryre

2,17, Tomadon devedor das obrigaçoes por ele assumidas perante o segurado.

3. ACETTAÇÃO

3.í. A contrataçao/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feÍta mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por conetor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos
eassrmids ao exÍmo e aedeqÉo do rüsco.

3"?, A segunadora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifigue a proposta por ela reçepcionada,
com a indicaçao da data e da hora de seu recebimento.

\-/ 3.3. A seguradora terá o pmzo de í5 (quinze) dias para se manÍfestar sobre a aceÍtação ou não da proposta, contados
da data de seu reçebimento, seia para $eguros novos ou renovaSe§, bem çomo para alteraçoes que impliquem
modificação do risco.

3.3.Í. Caso o proponente do seguro seja pessoa fisica, a solÍcihção de documentos complemenhres, pan anáfise e
aceitaçáo do risco, ou da alteraçáo proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante oWazoprevisto no item 3.3..

3.32. Se o proponente for pessoa jurÍdica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma
1Ê2, üJrdIê o pÍazo prêvisto no iÍem 3.3., desde $E a segmadona índque os fundamentos do pediúo de nwos
elementos, para avaliaçâo da proposta ou taxação do risco.

3.33. No caso de mlicítaçao de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
props'b, o prazo de 15 (quirae) dftts previsto no item 3.3. ffi nrspenso, vEÍffiü a coÍTer a partir da úata ern SJe se
der a entrega da documentaçao.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comuniará o fato, por escrito, ao proponente, especiÍicando
os motirru üa rcmsa.

3ÁAaBMIade maú&t@ao, gwdta, daseguffiq nogazoacima aldido, caracterizeáaacelhpotâ:lh do
seguro.V 
1.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o pftlzo aludido no
ibm 3.e sorá elapauo akí quâ o rffÉs$râdor se nranifesta hrÍrmknaoh, cornmicardoa sqruadora por e*rih, ao
proponente, taleventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3,7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.í. 0 valor da garantia desta apolice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas afieraSes previamente estabeÍecidas no conhato pnnqpaÍ ou no documento gue serviu de base
para a aceitaçâo do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificaSes, devendo a

seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. hÍã afteraçóes pos{etiores efrtuadas no contrato prn@ ou no documento que servíu de base para a acelhçáo
do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificaçao do valor contratual, o valor da garantia
podeÉ acompanhar tais modificaÇóes, desde que solicitado e haja o respectivo aceÍte pela seguradora, por meio da

emissáo de endosso-

5. PRÊMIO DO SEGURO

ã.1. O tomador é responsável pelo pagarÍEnto do premio à seguradora pr tdo o prirzo de vigência da apólice.

COtllISSAO DELICITACÀO

fcLbff 1"5-tSJÉ-
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5.2. Fica entendido e amrdado gue o seguÍo continuaÉ
nas datas mnvencionadas.

emvigor mesmo quando o tornador não houver pagado o prêmio

5.2.í. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora reconer à
execufro do confato de confagarantia.

5.S. EÍn caso de p-drcêtamento do prêmio, náo será eermftidâ a cobrffrça de nenhum \rahr adÍcionaÍ, a tftub de Hrsto
administraüvo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequenie redução proporcíónat das
juros pacündos-

5.!. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que
não haja expediente bancádo, o pagamento poderá ser efefuado no primeiro dn úlil em que houver expediente bancário.

5.3' A soffiatle sesrnãfuá eflffiniÍtrurá o doclmeÍfu de oobrâng direfarnenb ao bnrador fir s€ff represerme
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. VrcÊNClA

6.í. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçâo da apólice a um contrato principal, a vigênciaV da apófice será igual ao prazo estabetecido no contrato príncípal, respeitadas as parlÍcrtarÍrCades previstas nas Conhçôes
Especiais de cada modalidade çonlratada.

6.2. Para asdemais modalidades, a v(;ência da apóliceseÉ igualao prazo informado na mesma, estabelecidode acordo
com as disposiSes previstas nas Condises EspeciaÍs da respectiva modalidade.

6.3. ftiffido #krdm afrerações de gm pevianrer* esEbetsciüas no oorffi fincffi úru íE dúüfireírtr Sre wftirr
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modiÍica@es, devendo a
seguradora emÍtir o respecüvo endosso.

6*. Parâ ahrapês posterlorcs eftfrmths no eorffio ffincied w rpdoermenb qE sêíyiu de bas ptra a ffi+taçâo
do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apolice, esta podeÉ
acompanhar tais modilTca@es, desde que solicitado e haia o respectivo acelte peta Segunadora, por meÍo da emissão
de endosso.

7. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO S|NISTRO

7'í. A Expectativa, Reclamação e Caracterizaçao do Sinistro serâo especificadas para cada modalidade nas Condiçoes
Especiais, quando couberem.

V t.Z. A seguradora descreverá nas Condições EspeciaÍs os documentos que deverão ser apresentados para a efefrvação
da Reçlamação de Sinistro,

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora pderá solicitar documentação e/ou informação
complementar,

7.3. A ne*raçao e §inbtros arÍpârados peh pesa*e flflieê poderá s€r Íed+ladâ duark a rcze prescricicrftt,
nos termos da Cláusula 17 destas Condi$es Gerais;

7 A. Caso a seguradora condua pela não caracterizaçâo do sinistro, comunÍcará fonnalmente ao segurado, por esoito,
€*ta regs{iya # lrde*zaao, ryestr*ffdo, ffi}ir$brnefib, as razões qle enÉs*anr sua seksfo, de fonne
detalhada.

8. TNDENTZAçÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrÍgaçao descrita na apólice, até o limÍte máximo de garantia da
me$na, segundo uma dasÍonnas abako, oonforme foramrdado entre as partes

| - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato pincipal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral
responsabilidade; e/ou

ll - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice.

v
\-
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8.2, Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagameítto da indenização ou 0 início da realização do objeto do confato principal deveÉ ocorrer denho do
prazo máximo de 30 (trintaldias, contados da data de recebimento do últímo documento sdicitado durante o processo
de regulação do sinistro.

Ü.2.2. Na ftipftese úe soficítãÉo úe dounnerrtos de que ffi o item ?.2,Í., o prazo de 3ü {ffia} dfds seÉ süspars-o,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente aquele em que forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efuitos de reclamação da apólice, o prazo de 30

tffial das será süspenso, reiniciando suã contrgem a paúÍrdo pÍimeiÍú dia úttlwúsequente a rwugafro da ffio.
&3. NoesilsâE€rnqreturyavmcd@da#éaumcorür&pklcfd,bdaemsahdecrérlibedoMrp
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem

Frúruteúo pag'frÍreÍfu úa irdeniza$o no praadarift.

&.e1. Caso o pagffm{tb e kdenizaçao iá tiver ocorkl} $aÍdo da conc&§âo e ryração dos sde$do çrédfisB do
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALTZAçÃO Oe VALORES

9.1. 0 não pagamento das obrigaçôes pecuniárias da seguradora, inclusive da indenizaçao nos termos da Cláusula I
destas eofld'tres Gerab, derÊo do prazo yara pagãneÍfrú úa respectiuâ ohbaÉo, aeãÍÍffifiá eíft:

a) a$.diea{ao rnorpÉrh a putir da ffi e ar$ffi da ofuig4ao, sddo, no 6g0 de indonlzairc, a @ de
caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis', contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
psazo fixado.

9.2. O indice utilizado para atualização monetária será o lPClú IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da
Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na
vuiação positiva apurada ente o tdtinuc írdicê púkâdo antêsda data de obrigaçao e pagamerh e aguela Fuh[cado
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratóríos, conhdos a partlr do primeÍrro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da
ofuigação, serão eqúvalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do p4arnenlo de impostos devidos àFazertda
Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de quafquer

r5-, intorpelaçao iudicial ou eúr4udicial de uma só vea iuntamente com os demais yahres deúdos no contrato.

10. suB.RocAçÃo

10.1, Paga a indeniza@ ou iniciado o cunprimento das obriga@s madinplidas pelo tomador, a seguradon sub+ogar-
se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
msittb$o.

10,2, Êinefreazgualquer ato do seguriado que diminua ou extinga, em preiuízo do segurador, os direitos a que se refere
este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O segurado perderá o direito à indenização rta oconência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I - Gasos fortuÍtos ou de força maÍor, nos termos do Código Civil Brasileiro;

fr - Ihsryhreffo üas ffies dotomaüorderurcnE de # m Í#os ds tusptsaüffiúade do segnze;
lll - AlteraSo das obrigações cofiüatuais garantidas por êsta apólice, que tenham sido acordadas entre
segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou
pelo representante, de um ou de outro;
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V- O segurado não cumpririntegnalrnente quaisquer obrigaçoes proristas no conffio de seguro;

Vl- Sê o segurado ou sêu representante legal fner declanagões inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de
seu conhecimento que configurem agmvação de risco de inadimplência do tomador ou gue possam influenciar
na aceihção da proposta;

tIÍ - Se o $eguaüo agravar ffincffi o rtsco;

12, CONCORRÊNC|A DE GARANTIAS

Itfo caso de exÍstirem úms ou mais Íonrras de garanlta üstftfas, cobrindo cada urna deFas o obr€ilo ffie seguro, em
benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcionalao risco assumido, com
os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo
no caso e apolicos oompbmentârm.

14. EXT|NçÃO On GARANTTA

14.1. A garantia oxpessa por este seguro edinguir-ss,á na ocorrÊruia de um dar segrintes eventoq o quê ocorer
primeiro,

sem prejuízo do prazo para reclamaçâo do sinistro conforme item

7.3. destas ffitÉes Gerais:

- I * qstdo o otieh do rulEah Ffrràpd g*artido @ 4flbâ fu desnitiv*nenh rdizado rnêdise Enno ou
declaração assinada pelo segurado ou devolução da apolhe;

ll- quando o segur:ado e a seguradora assim o acordarem;

ffÍ - quando o pagamento da indenÍzação ao segiunado atÍngiro fmfre máxÍmo de garantÍa da apofrce;

lv-Wane o mrffi @ fu tn*ktu, pâra asmodaüHes rw *.n*s taia v+m@c # eÉiep a wr mrffi
principal, ou quando a obrigação ganantida for extinta, para os demais casos; ou V - quando do término de vigência
prevísto na apoÍice, sahru se esEbelecido em contrário nas Condçôes Especiais.

t+2. Qsdo a gar**m da #i*p €cs*r sotrs um obpâo pevisb em ffi*rdo, da garaÉia sffiEr*e ssá hs* e*l

. restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 40 do artigo 56 da Lei N'v 8.6ffi/1993, e sua extín$o se mÍnpÍovaÉ, afêm das tripóteses previstas no ftem Í4.Í., pÊfo rceebimento fu obffi do
contrato nos terrnos do art. 73 da Lei n0 8.666/93.

15. RESCTSÃO COnrmrUn-

í5.í. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora
com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposiçoes:

It.t.l. Fta hipótese de Íescisáo a pedido da sociffie se$nadora, estâ Effi d0 prÉmio Íeoebido, aÉm dos
emolumentos, a parte proporcionalao tempo decorrido;

15,1,2. Na hipotese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos

€ÍÍroftrmÉÍrtuÉ, o ffiio cafuffio de acordo com a seguinÉ hbela de prarc ctrb:
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WoaserapffisúÍG
' a Yigência original para

ItclaSo awrâptc#soürt
a vigência odginal para

ohncão de prazo om üas
% DO PRÊTID % DOPRÊilil'

útonçãode praoem üas
1flâ35
30/365

15tr65
60/365
75136s

90/365

105/365

120865
135/365

150t365

165/365

180/365

19fl635
210/365

tfrffi'
240/365

255/3ô5

27ry3ô5

285/365

3001385

315/365

3301365

34il365
365/365

7X

75

?8

80

83

85
88

9ü

93

95

98
100

13

20

27

30

37

40

46

50

56

60

66
70

t -z 1â1-2.1- Psa Fazos rfu previstoe na ffi mnsaÍ& do flüibm 15.72, &verá ser utilizado prucantl*
conespondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSNS

í6.1. As controvérsias surgidas na aplicaçâo destas Condiçoes Contratuais poderão ser resolvidas:

l- por arbitragem; ou

tl- pormedda de caÉterjuücÍ.a|.

1§.e *a cmo de rblttagm, dcüerá eotlstnr, os spamse, c cl&s$a coryomissúdn rh eitÉrag€fiI, çre deveá
ser facultatlvamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.

Í 6.2.í . Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se compromêtendo a rcsolver todos os
se*s H§ioc effia socitd*se$nsdofrr pormeb dê.hrkeffid, cuim@*têsr emêcmoffi ç*e
as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PRESCruçÃOv
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questôes judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. DTSPOSTçOES FTNATS

í9.1. A aceita$o do seguro estará sujeitr à análise do risco.

í9.2. As apôl'rces e endossos terâo seu ÍnÍcio e término de vrigência às 24hs das datas para tatfim neles indicadas.

*9.3. O íWistro este p,kfio na Susep fiãú iífidica, pw 6te úa Autaryia, iÍ!6êrtirr ou reeomenüaçâo à sua
comercialização.

19.4. Apos sete dlas úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apolice ou endosso foi mnetamente
reffirado no site da Susep - wwlrÍ.susÉp.g0v.br.

19,5. A sifuaçáo cadastaldo conetor de seguros pode ser consultada no site wmv.susep.gov.br, por meio do número
de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF

19.6. Este seguro é contatado a primeiro risco absoluto.
v
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Í9.?. Considem-se como ffiib geogáfico dasmodalÍdades coffidadasb'dooffirio rucioral, sdtru d;tsposffio enr
contrário nas Condiçoes Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior Íicarão totalmente
a eargc*a §oeiffie Seffãdúrâ.

20. CANAL DE DENÚNCN / DISQUE FRAUDE

O Segro GaÍa?tia Otapor*Oittza fana rccê rnn serviço We sbÍdira reülzir as faudes rye dnffi annenhm a
sinistralidade e consequêntemente encarecem o seguro. Este número de telefone de discagem gratuita possibilita a
infonna$o, anonimamente, da existência de uma fraude ou denúncías. Você receberá uma senha com a qualpoderá
acompanhu as providênçias tomadas pela Seguradora, Assuntos traEdos por esse canal serão manüdos sob sigilo e
garantia de anonimato. Faça sua denúncia através dos canais abaixo:

Telefone; 0800-70700Í5, atendimento de segunda à sexta das 09h às Í8h (exceto fen?dos) ou através do e-mail:
de n u ncia @ portoseo u ro. com. br,

SAC:0800 727 2748 (inÍormaçã0, reclamação e cancelamento)- 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas

com deficiência auditiva) - lnformaçào sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800

(Demais tapitais)- 0800 727 8005 (Demais Localidades)- Ouvidoria:0800 727 íí84 Site:www.oortoseouro.com.br
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coNDtçoE S ESPECIAIS DAS MODALIDADES . RAMO 0775
MODALIDADE I - SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

1, OBJETO

Ese coffirutt$e segro$rfiÉse kÉérÉffi@, *é o tubrdaffir#il+afuedoÍEr âpótffi, pd6 prefr#ffi€hcúrÍêírEsda
recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condises propostas no edital de licitaçã0, dentro do
prazo estabefecÍdo.

2. DEF|N|çoES

Para efeilo desta rnodalidade, apficam-se, também, as definiçôes constantes do art ó* da Lei n'8.66t83.

3. VIGÊNCA

A vígência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a ass[natura do contrato prÍncipal.

- 4. RECLAMAçÃO e CAmCTER|ZAçÃO DO S|N|STRO

L' l.t. Rectamação: o segurado comunÍcará a seguradora da recusa do tomador a{udrcatário em assÍnar o contrato
principal nas condigoes proposhs, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restaÉ
oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.1.Í. Para a Reclamação do Sinistro será necessárÍa a apresenhção dos seguintes documentos, sem preiuÍzo
do disposto no item 7.2.1. das Condições Qerais:

a)Cópia do editalde licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório elou conespondências informando os valores dos prejuízos softidos, acompanhada dos
documsntos comprobatóriosl

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.í.1. e, apos
análise, ficar comprovada a inadímp[ência do tomador em relação às obrigaçôes cobertas pela apól-lce, o sinístro
Íiçará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatorio Íinal de regulação;

5. RATIFTCAÇÃO

\v Raüfiçam-se integralmente as disposiçÕes das 0ondições Gerais que nâo tenham sido alteradas peh presente Condição
Especial.

SAC: 0800 727 2748 (inÍormaçã0, reclamação e cancelamento)- 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas

com deficiência auditiva) - lnformação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800
(Demais Capitais)- 0800 727 8005 (Demais Localidades)- Ouvrdoria:0800 727 {184 Site:www.oortoseouro.com.br
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